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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA – CEARÁ. 

 

 

 

 

 

 

 
AÇÃO DE COBRANÇA (Complementação do seguro DPVAT) 

 
ACIDENTE DE TRÂNSITO ENVOLVENDO VEÍCULO AUTOMOTOR DE VIA 
TERRESTRE. PAGAMENTO APENAS PARCIAL DO VALOR DA INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
DATA DO PAGAMENTO MUITO POSTERIOR À DO ACIDENTE, SEGURADORA PAGOU 
APENAS O PRINCIPAL SEM ATUALIZAÇÃO, CORREÇÃO E JUROS (STJ, REsp 
1483620/SC, DJe 02/06/2015). LEGITIMIDADE PASSIVA DE QUALQUER SEGURADORA 
QUE OPERA NO SEGURO DPVAT. NATUREZA DE DIREITO SOCIAL E DIREITO 
FUNDAMENTAL DO SEGURO DPVAT ART. 5º, §2º  fDA CF. PEDIDO DE ADEQUAÇÃO 
DA INVALIDEZ AOS REAIS PERCENTUAIS DE PERDA E VALORES DA TABELA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DESDE A 
EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 340/2006. MANUTENÇÃO DO VALOR DA 
MOEDA QUE SE FAZ NECESSÁRIA.  

 

 

 

 

RICARDO FACUNDO BEZERRA, brasileiro (a), solteiro, padeiro, portador (a) do RG 
sob o nº. 2007078608-3, expedido pelo órgão SSPDS/CE em 05/04/2016 e inscrito (a) no CPF sob o nº. 
623.790.803-05, residente e domiciliado na Rua Florisbela Vieira de Sousa, S/N, bairro Recreio, cidade de 
Boa Viagem, estado do Ceará, CEP 63.870-000, endereço eletrônico: contato@viniciusmelo.adv.br . Vem 
por intermédio dos advogados que a esta subscrevem propor AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 
INDENIZAÇÃO DECORRENTE DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT em face de Porto Seguro Cia de 
Seguros Gerais, pessoa jurídica de direito privado regularmente conveniada junto à Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP – sob o Código FIP nº. 05886, CNPJ nº. 61.198.164/0001-60, com endereço na 
Av. Antônio Sales, nº 3120, Dionísio Torres, Fortaleza - CE, CEP 60135-102, endereço eletrônico: 
citacao.intimacao@seguradoralider.com.br pelas razões de fato e de Direito a seguir articuladas: 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA: 

Requer os benefícios da Justiça Gratuita, por ser pobre na forma da lei, não podendo, 
portanto, arcar com as custa processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de 
sua família, motivo pelo que firma a declaração anexa, com fulcro na Lei 13.105/2015 (NCPC), artigo 98 e 
seguintes, tudo consoante com o artigo 5o, LXXIV, da Constituição Federal/1988.          
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1. RELATO FÁTICO 
 

O(a) requerente foi vítima de acidente de trânsito quando trafegava em veículo 
automotor. Constatada perda funcional/invalidez em seus seguimentos corporais requereu indenização do 
seguro DPVAT, nos termos do art. 3º, II da Lei 6.194/74.  

Ao dar entrada no procedimento encaminhou todos os documentos – originais – 
inclusive LAUDO MÉDICO, necessários à comprovação de sua invalidez/perda funcional, QUE FOI 
RECONHECIDA PELA SEGURADORA AO EFETUAR O PAGAMENTO, espelho em anexo, o que torna 
inconteste a condição de segurado da parte autora. 
 

DADOS DO ACIDENTE E PERDA FUNCIONAL/INVALIDEZ DO AUTOR 

Dados do Acidente 

Segurado: RICARDO FACUNDO BEZERRA  

Data da Ocorrência: 28/10/2016 

Local da Ocorrência: Pua Padre Paulo de Almeida, bairro Cohab, zona 

urbana da cidade de Boa Viagem/CE. 

Dados do Veículo: Motocicleta HONDA/CG 125 FAN KS, ano/modelo 

2012/2012, placa OSH1659, veiculo licenciado em nome de RICARDO 

FACUNDO BEZERRA. 

Perda 

funcional/invalidez  

Seguimento Corporal Acometido: MEMBRO SUPERIOR 

Valor indenizatório de 100% do Segmento: R$ 13.500,00 

Dados do Processo 

Administrativo 

Processo Administrativo (Sinistro): 3180032718 

Valor do Pagamento Administrativo: R$ 843,75 

Data do Pagamento Administrativo: 13/09/2018 

Diferencia para 

fins de Valor da 

Causa 

Valor da diferença: R$ 12.656,25 

 

No entanto, MM, não obstante a gravidade das lesões que acometeram o autor, lhe 
provocando severas limitações, conforme documentação médica que acompanha esta inicial, se percebe 
que a seguradora avaliou a perda funcional/invalidez sofrida abaixo da verdadeira lesão que aflige a parte 
autora. 

Certo de que foi injustamente indenizado, em violação à direito social que lhe assiste a 
legislação aplicável, após o trâmite do processo administrativo, a parte autora procurou este causídico em 
busca de tutela jurisdicional, pelo que bate às portas do judiciário postulando que seja a promovida 
condenada à pagar a diferença a que tem direito o autor. 

Por sua hipossuficiência técnica e financeira em face de resistência da promovida em 
disponibilizar os dados do processo administrativo, o(a) requerente pleiteia como diferença o valor 
correspondente a 100% do membro acometido, descontado o valor já pago administrativamente, até 
que, através de perícia judicial a ser determinada por este juízo, se esclareça o correto grau de 
invalidez/perda funcional que acomete o autor, determinando-se assim o valor correto da indenização a 
que o mesmo tem direito, tudo que de logo se requer. 
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2. SUBSUNÇÃO DO FATO À NORMA 

 

2.1. DA LEGITIMIDADE PASSIVA: 

A requerida é Seguradora regularmente conveniada junto à Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP, sob o Código FIP n° 05886, logo, encontra-se legalmente obrigada a cumprir 
os termos estipulados para operar junto ao seguro DPVAT. 

A legitimidade passiva da requerida está legalmente estabelecida pelo Art. 7º da Lei nº 
6.194/74 e pelo Art. 5º, § 4º da Resolução nº 109/2004, que consolidam o princípio da solidariedade entre as 
seguradoras. 

Neste sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“AGRAVO REGIMENTAL”. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. LEGITIMIDADE PASSIVA. SEGURADORA. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA DO RECURSO 
ESPECIAL. 
1. Mantém-se na íntegra a decisão recorrida cujos fundamentos não foram 
infirmados. 
2. Qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada para pagar 
o valor da indenização correspondente ao seguro obrigatório, assegurado o 
direito de regresso. Precedentes. 
(...) 
6. Agravo “regimental improvido.” 
(AgRg no Ag 870.091/RJ, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA 
TURMA, julgado em 20/11/2007, DJ 11/02/2008 p. 106). 

 

2.2 – DA FINALIDADE DO SEGURO DPVAT: 

O Seguro DPVAT Obrigatório é fruto do entendimento da Segunda Geração de Direitos 
Fundamentais. Deste mesmo entendimento são frutos também, a Assistência e a Previdência Social.  O 
Estado impõe ao cidadão a obrigação de participar da Previdência Social e do Seguro Obrigatório DPVAT, e 
obriga-se a garantir direitos, condições de igualdade e vida digna. Assim, é que ocorrendo sinistros, as 
obrigações transmudam-se em direitos. 

A natureza social do seguro DPVAT é inquestionável; além de reparar os danos 
sofridos pelos envolvidos, direta ou indiretamente, em acidentes de trânsito, tem o condão de trazer alento 
e possibilitar, em muitos casos, a reorganização da vida familiar.  

Nesta modalidade de seguro – DPVAT – não existem segurados fixos estabelecidos; 
determina-se o segurado quando este sofre um acidente de trânsito.  

O proprietário do veículo, que paga, ao contrário do seguro de responsabilidade civil, 
não é necessariamente o segurado, e sim o estipulante em favor de terceiro, ou de si mesmo, caso sofra 
sequelas de acidentes de trânsito. Neste sentido, CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de 
Responsabilidade Civil. 4ª ed. rev. ampliada e atual. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 153. 
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2.3 – DATA DO PAGAMENTO MUITO POSTERIOR À DO ACIDENTE, SEGURADORA PAGOU APENAS 
O PRINCIPAL SEM ATUALIZAÇÃO DEVIDA (STJ, REsp 1483620/SC, DJe 02/06/2015) 

Moderno entendimento estabelecido pelo Precedente do Superior Tribunal de Justiça, 
esclarece que incide atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez desde a data do evento 
danoso. Neste sentido, julgamento do acervo do Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe 02/06/2015: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 
INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO 
EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma 
de atualização monetária das indenizações previstas no art. 3º da Lei 
6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, 
convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da 
incidência de correção monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de 
omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação 
expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito de correção 
monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 
11.482/2007, no sentido da inexistência de inconstitucionalidade por 
omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A 
incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou 
invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 
6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, OPERA-SE DESDE A 
DATA DO EVENTO DANOSO. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para 
estabelecer como termo inicial da correção monetária a data do evento 
danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO."(REsp 1483620/SC, Rel. Min. 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe 02/06/2015) 

Desta forma, imperioso destacar que o da data do acidente que acometeu o autor de 
invalidez/perda funcional em seu seguimento corporal passaram-se meses. Por tal motivo, deveria incidir 
sobre o valor da indenização correção monetária. No entanto, a seguradora ao realizar o pagamento 
administrativo, o fez apenas no valor principal. 

Assim, a parte autora tem direito à diferença entre o valor pago pela seguradora, 
que representa apenas o valor principal da dívida, e o valor corrigido monetariamente, desde a data 
do evento danoso, devido por ocasião data do efetivo pagamento. 

 

2.4 – DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA SEGURADORA E DA NECESSIDADE DA 
MANUTENÇÃO DO REAL VALOR ESTABELECIDO PELO LEGISLADOR: 

Importa observar que em 2006, por força da MP 340/06, tornada Lei nº 11.482/07, as 
indenizações do Seguro DPVAT foram congeladas em valores que variam de R$ 135,00 a R$ 13.500,00. 

Por outro lado, observou-se a avantajada majoração dos valores cobrados aos 
proprietários de veículos automotores nos últimos anos. Como exemplo, os proprietários de Motocicletas, 
que em 2006 pagavam R$ 138,17; em 2014 pagaram R$ 292,00. Simples assim. Enquanto os valores 
pagos pelos segurados são majorados em mais de 111% (cento e onze por cento), os valores das 
indenizações continuam congelados.  
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Evidente, MM., que assistimos a manutenção e a recomposição do poder econômico do 
valor do Prêmio do Seguro atualizado religiosamente, tendo inclusive sido majorado em valor superiores ao 
da infração, ao passo em que o valor da indenização mantem-se inerte a ser corroído pela desvalorização 
anual da moeda, vitima da inflação. 

A correção que se impõe, face à aniquilação do valor das indenizações que assistimos, 
não representa reajuste, o que de certa forma contrariaria a lei, representa tão somente a recomposição 
do poder econômico do valor da indenização estabelecida pelo legislador. Quando o legislador, 
através da MP 340/06, em 29/12/2006, o valor da indenização do segurado no importe de R$13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), estabeleceu-se o parâmetro estabelecido em lei para pagamento das 
indenizações. 

Desta feita, é devida a atualização desde a publicação da MP nº 340/06 (29/12/2006) 
com o fim de manutenção do valor real da indenização estabelecida, não importando esta atualização como 
acréscimo no valor originário, atuando tão somente como mecanismo de compensação dos efeitos da 
infração. Neste sentido: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). PRETENSÃO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DA 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DESDE A EDIÇÃO DA MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 340/2006. VIABILIDADE. MANUTENÇÃO DO VALOR 
DA MOEDA QUE SE FAZ NECESSÁRIA. SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Nos 
casos de indenização securitária (DPVAT) em que o acidente tenha 
ocorrido após 29-12-2006, deve a correção monetária incidir a partir da 
publicação da MP 340/2006, porquanto a atualização em voga não importa 
acréscimo no valor originário, atuando tão somente como mecanismo de 
compensação dos efeitos da inflação, a impedir, assim, a desvalorização do 
valor real da moeda. Se assim não for, verificar-se-á a imposição de 
prejuízo ao segurado ou beneficiário do valor real estipulado pelo legislador 
- que, indubitavelmente, há de ser preservado da inflação - e, ao mesmo 
tempo, a promoção de enriquecimento sem causa da seguradora. 
(TJ-SC - AC: 20140068579 SC 2014.006857-9 (Acórdão), Relator: Joel 
Figueira Júnior, Data de Julgamento: 10/03/2014, Sexta Câmara de Direito 
Civil Julgado) 

 

A manutenção do valor da indenização é medida que se impõem sob pena de imposição 
de prejuízo ao segurado do valor estipulado pelo legislador, ao tempo em que evita a promoção do 
enriquecimento sem causa da seguradora. 

O CAPITAL gerado pelo Seguro DPVAT, mais favorece ao enriquecimento das 
seguradoras que às garantias dos segurados. A rentabilidade do ‘negócio’ é altíssima. Em 2012: 
arrecadação = R$ 7.141,39 bilhões, gastos com seguro DPVAT = R$ 2.845,4 bilhões. (captado em 
http://www.seguradoralider.com.br/SiteAssets/sitepages/demonstracoes-financeiras/Balanco-Seguradora-
Lider-Exercicio-2012.pdf, no dia 22/10/2013). 

Os valores de arrecadação da Seguradora não param de crescer, ao passo em que os 
valores pagos aos segurados minguam de ano em ano, proporcionando ainda à seguradora a estratégia de 
somente proceder o pagamento do valor total após o protocolo de uma ação judicial. Sabendo que a justiça 
não possui condições de atender a demanda provocada pela irresponsabilidade da seguradora ao custear 
de forma parcial os sinistros sofridos por seus segurados, ela se esconde na morosidade que caracteriza 
nosso Judiciário e após o protocolo de ação judicial apresenta proposta para pagamento do valor da 
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diferença devida sem qualquer tipo de correção, ao que se obrigam os segurados cansados de tanto 
aguardar por uma tutela jurisdicional. 

À época do pagamento, que ocorre após anos da data do sinistro, os valores da 
diferença devida já perderam ainda mais o poder econômico, ao passo em que estes valores foram 
aplicados e utilizados por todo o tempo pela seguradora, que manteve em seu poder o dinheiro que 
era devido ao segurado, mais uma vez, demonstrado o enriquecimento sem causa perpetrado pela 
seguradora. 

 
 4. DOS PEDIDOS 

  

Pelo exposto, a Parte Autora requer se digne Vossa Excelência a: 

1. Deferir a justiça gratuita, ante a impossibilidade da parte de arcar com custas processuais, 
honorários e outras despesas, sem prejuízos ao sustento próprio e da família; 

2. Dispensar a audiência de conciliação ou mediação (art. 319, VII), tendo em vista que 
este causídico já participou de diversas audiência de conciliação, todas sem êxito, sabendo que a 
Segurado nunca propôs um acordo sequer, antes da realização de perícia judicial ou extrajudicial; 

3. Citar a ré para, querendo, responder aos termos do presente, no prazo legal, sob á pena 
de revelia, ciente de que os fatos ora arguidos e não respondidos serão havidos por verdadeiros, como 
por certo, ao final, restará demonstrado; 

4. Determinar a juntada do processo administrativo, que é mantido pela Seguradora, onde 
constam a avaliação médica e os percentuais em que foi pago o requerimento administrativo, 
por ser esta medida essencial à realização da prestação jurisdicional; 

5. Determinar a inversão do ônus da prova, de modo que fique por conta da seguradora 
provar a inocorrência dos fatos aqui alegados, nos termos do disposto no art. 6, VIII do Código de 
Defesa do Consumidor, configurada que está a relação de consumo;  

6. Determinar a PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA, a saber a prova pericial médica, 
para que se determine a correta graduação de perda funcional/invalidez sofrida pelo(a) requerente, por 
ser medida que viabiliza a autocomposição além de fornecer elementos essenciais ao deslinde da 
controvérsia dos autos, conforme previsão legal do art. 381, inc. II e III do NCPC; 

7. Condenar a promovida ao pagamento do seguro DPVAT com a correta adequação 
dos danos aos percentuais de perda e valores da tabela, com as devidas atualizações monetárias, 
desde a data do sinistro, e juros moratórios a partir da citação da promovida; 

 

7.1 Para fins de tornar determinado o pedido, requer a condenação da promovida no valor 
correspondente à perda funcional de 100% do segmento corporal acometido – MEMBRO 
SUPERIOR – POR FRATURA EM CLAVICULA E DEMAIS LESÕES subtraído o valor pago 
administrativamente, ATÉ QUE, depois de formado o contraditório e realizadas as provas cabíveis, 
especialmente perícia médica, seja ratificado ou apresentado novo percentual, tudo isso em respeito 
ao direito fundamental de acesso a justiça (CF/88 artigo 5º, XXXV); 

8. Em todo o caso, requer a atualização do valor devido, seja o valor já realizado 
administrativamente, seja o novo valor apurado após perícia médica requerida no item anterior, desde 
a publicação da MP 340/06 no dia 29/12/2006, como medida que se impõe à impedir a 
desvalorização do real valor estipulado pelo legislador; 
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9. E por fim, sabendo-se que o sinistro ocorreu em 28/10/2016 e que somente em 13/09/2018 
a Seguradora pagou o valor da indenização, SEM QUALQUER TIPO DE ATUALIZAÇÃO, REQUER 
a condenação da ré no pagamento da diferença existente a título de atualização, sem prejuízo de 
correção monetária e juros, conforme entendimento do STJ, REsp 1483620/SC, DJe 02/06/2015, 
demonstrado na tabela a seguir: 

 

10. Ao final, requer a condenação da seguradora nas custas processuais e honorários 
sucumbenciais advocatícios em valor não aviltante, a ser arbitrado por este juízo, considerando o 
empenho do Advogado, o trabalho realizado, dedicação ao ser mister durante anos, entendimento 
consolidado no STJ, exemplo do REsp 1063669. 

                  Sem prejuízo da inversão do ônus da prova, PROTESTA provar o alegado por todos os 
meios admitidos em direito, notadamente depoimentos pessoais e perícia, cujos quesitos serão 
oportunamente apresentados, tudo que desde logo se requer. 

                          Dá-se à causa o valor de R$ 12.656,25 (doze mil, seiscentos e cinquenta seis reais e 
vinte cinco centavos).                 

  Termos em que,  
                          Espera deferimento. 
 

Fortaleza/CE, 26 de Setembro de 2018. 

 
 

Vinicius Pinheiro Melo 
OAB/CE 24.353 

 

CALCULO FINANCEIRO DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 
 

NOME DO BENEFICIÁRIO (A) 
 

RICARDO FACUNDO BEZERRA 

DATA DO SINISTRO (EVENTO DANOSO) 
 

28/10/2016 

VALOR PAGO ADMINISTRATIVAMENTE 
 

R$ 843,75 

DATA DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 
 

13/09/2018 

VALOR DEVIDO NA DATA DO PAGAMENTO 
 

R$ 887,59 

 

VALOR DEVIDO (DIFERENÇA APURADA) 

 

R$ 43,84 
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo Atualização do Pagamento Administrativo no DPVAT - Beneficiário: RICARDO
FACUNDO BEZERRA - Sinistro: 3180359425  

Valor Nominal R$ 843,75

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die.

Período da correção 28/10/2016 a 1/9/2018

 
Dados calculados

Fator de correção do período 673 dias 1,051961

Percentual correspondente 673 dias 5,196119 %

Valor corrigido para 1/9/2018 (=) R$ 887,59

Sub Total (=) R$ 887,59

Valor total (=) R$ 887,59

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 843,75
Data inicial 28/10/2016
Data final 1/9/2018
Periodicidade Mensal
Metodologia de cálculo Calculado pro-rata die.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor
28/10/2016 1/11/2016 0,0219 (%) 843,93
1/11/2016 1/12/2016 0,0700 (%) 844,53
1/12/2016 1/1/2017 0,1400 (%) 845,71
1/1/2017 1/2/2017 0,4200 (%) 849,26
1/2/2017 1/3/2017 0,2400 (%) 851,30
1/3/2017 1/4/2017 0,3200 (%) 854,02
1/4/2017 1/5/2017 0,0800 (%) 854,71
1/5/2017 1/6/2017 0,3600 (%) 857,78
1/6/2017 1/7/2017 -0,3000 (%) 855,21
1/7/2017 1/8/2017 0,1700 (%) 856,66
1/8/2017 1/9/2017 -0,0300 (%) 856,41
1/9/2017 1/10/2017 -0,0200 (%) 856,23
1/10/2017 1/11/2017 0,3700 (%) 859,40
1/11/2017 1/12/2017 0,1800 (%) 860,95
1/12/2017 1/1/2018 0,2600 (%) 863,19
1/1/2018 1/2/2018 0,2300 (%) 865,17
1/2/2018 1/3/2018 0,1800 (%) 866,73
1/3/2018 1/4/2018 0,0700 (%) 867,34
1/4/2018 1/5/2018 0,2100 (%) 869,16
1/5/2018 1/6/2018 0,4300 (%) 872,90
1/6/2018 1/7/2018 1,4300 (%) 885,38
1/7/2018 1/8/2018 0,2500 (%) 887,59
1/8/2018 1/9/2018 0,0000 (%) 887,59

Acréscimos de juro, multa e honorários

Sub Total (=) R$ 887,59

Valor total (=) R$ 887,59

Retornar   Imprimir
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
12ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8328, 
Fortaleza-CE - E-mail: for12cv@tjce.jus.br

DECISÃO 

Processo nº: 0166464-42.2018.8.06.0001

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Seguro

Requerente: Ricardo Facundo Bezerra

Requerido: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

Vistos, em permanente e contínua correição.

Gratuidade deferida, eis que inexistentes “elementos que evidenciem a 

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade”1. 

Desde o advento no novo CPC, "se a petição inicial preencher os requisitos 

essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará 

audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência", tal como 

dispõe o art. 334 de citada Codificação.

Em casos como este, de cobrança de seguro DPVAT, contudo, bem se sabe, 

de acordo com a observação do que ordinariamente acontece2, que a única possibilidade 

de composição só poderá ocorrer APÓS a realização da perícia necessária à apuração do 

grau de invalidez sofrido pela parte Demandante, sendo essa fundamental para a 

resolução da presente, até em observância ao entendimento, hoje, sumulado, do Colendo 

STJ, segundo o qual:

Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez.

Assim, a realização de tal prova, antes mesmo da realização da audiência 

de conciliação, é providência que se impõe, na espécie, e que ora adoto, com esteio no 

disposto nos arts. 139 e 381, II, do vigente CPC:

Art. 139.  O juiz dirigirá o processo conforme as disposições 

deste Código, incumbindo-lhe:

1 NCPC, art. 99, §2º - “O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a 

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à 

parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos”.
2  NCPC, art. 375 - “O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que 

ordinariamente acontece e, ainda, as regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial”.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
12ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8328, 
Fortaleza-CE - E-mail: for12cv@tjce.jus.br

(...)

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de 

produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do 

conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito; 

(grifos não existentes no original).

Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos 

casos em que:

(…) 

II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a 

autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito; (grifos 

não existentes no original).

Determino, desse modo, a inclusão do presente em pauta de mutirão 

destinado à realização de perícias dessa natureza, para cujo comparecimento deverá ser 

intimada a parte autora, pessoalmente (a teor, igualmente, do que vem decidindo o 

Colendo STJ - REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 

1/9/2016, DJe 6/9/2016), devendo se fazer presente munida da documentação pessoal 

com foto - que possa identificá-la - e outros documentos pertinentes, tais como exames 

e laudos médicos relativos à invalidez permanente decorrente do acidente 

automobilístico, sendo mais do que conveniente que o seu patrono diligencie no 

sentido do seu comparecimento, por força do dever de cooperação que norteia a 

atuação dos sujeitos processuais e para evitar maiores delongas na marcha do 

processo. DESTACO QUE A PERÍCIA NÃO SERÁ REALIZADA NA SECRETARIA, 

MAS NA SALA DE PERÍCIAS DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE 

CONFLITOS E CIDADANIA.

Indique, assim, a Secretaria, nome de perito para realizar a mesma, 

observado o que estabelece a Resolução nº. 04/2017, de 06 de abril de 2017, do Órgão 

Especial do TJCE, ficando a cargo de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

09.248.608/0001-04, com sede na rua Senador Dantas n° 74, 5° andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20.031-205 - cuja inclusão no pólo passivo, caso ainda não realizada, 

determino ex officio -, o pagamento dos honorários de referido expert.

Intimar as partes, ainda:

a) Para, no prazo de cinco dias, contados de sua intimação, indicarem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos;

b) Da realização de perícia por meio de exame clínico e análise dos exames 

complementares e documentos, implicando em aceitação a forma indicada caso seja 

levada a efeito a perícia. Na eventualidade de haver necessidade de manifestação por 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
12ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8328, 
Fortaleza-CE - E-mail: for12cv@tjce.jus.br

especialista ou de realização de exame específico não disponibilizado, a parte ou 

advogado, ciente dessa condição, deverá antecipadamente recusar a realização do 

exame, sob essa justificativa, pena de preclusão.

Cientificar, por igual, a parte demandante, de que deverá manter seu 

endereço atualizado, e que, em caso negativo, presumir-se-ão "válidas as intimações 

dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo 

interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente 

comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de 

entrega da correspondência no primitivo endereço" (art. 274, § único), bem como que a 

ausência da parte, sem justificativa razoável – a ser fornecida até a data da 

perícia - , será interpretada como recusa à produção de prova pericial, nos termos 

do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC, ficando, mais, indeferida 

qualquer postulação para que a perícia não se realize nesta Comarca, eis que as mesmas 

serão feitas em regime de mutirão neste Fórum.

Nada mais natural que as perícias sejam aqui realizadas.

Afinal, foi A PARTE quem escolheu esta Comarca. Logo, deve aceitar, por 

igual, que a perícia seja aqui realizada.

Registro, também, que, em inexistindo acordo ou faltando a parte 

injustificadamente à perícia, será o feito antecipadamente julgado, para fins dos arts. 

9º e 10 do CPC.

INDEFIRO, de pronto, se requerido, o pedido de inversão do ônus da 

prova, eis que a presente não se alberga sob o manto da legislação consumerista.

Determino, mais, que seja efetivada a CITAÇÃO, se inexistente, da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, ANTES da realização da perícia, 

para que, querendo, possa oferecer defesa e opor objeção à realização da mesma.

Também determino à SEGURADORA que apresente, junto com sua defesa, 

o processo administrativo.

Registro, igualmente, que, inobstante qual tenha sido a Seguradora 

indicada para o pólo passivo, será a mesma, de imediato, SUBSTITUÍDA pela 

SEGURADORA LÍDER, já que é esta quem gere o consórcio DPVAT e não haverá 

qualquer prejuízo à parte autora.

Ademais, tal substituição trará benefícios ao Judiciário, eis que evitará a 

desnecessária emissão de cartas às Seguradoras, já que somente a SEGURADORA 

LÍDER é apta a receber citações e intimações por modo eletrônico.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
12ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8328, 
Fortaleza-CE - E-mail: for12cv@tjce.jus.br

Também consigno, por fim, que, invariavelmente, as próprias Seguradoras 

requerem tal substituição.

Intimar, por fim, os representantes das partes do teor do presente via 

publicação no DJ.

Fortaleza/CE, 03 de outubro de 2018. 

Josias Menescal Lima de Oliveira

Juiz de Direito
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0665/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vinicius Pinheiro Melo (OAB 24353/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   em   permanente   e   contínua   correição.   Gratuidade   deferida,   eis   que   inexistentes 
 "elementos   que   evidenciem   a   falta   dos   pressupostos   legais   para   a   concessão   de   gratuidade".   Desde   o 
 advento   no   novo   CPC,   "se   a   petição   inicial   preencher   os   requisitos   essenciais   e   não   for   o   caso   de 
 improcedência   liminar   do   pedido,   o   juiz   designará   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   com   antecedência 
 mínima   de   30   (trinta)   dias,   devendo   ser   citado   o   réu   com   pelo   menos   20   (vinte)   dias   de   antecedência",   tal 
 como   dispõe   o   art.   334   de   citada   Codificação.   Em   casos   como   este,   de   cobrança   de   seguro   DPVAT,   contudo, 
 bem   se   sabe,   de   acordo   com   a   observação   do   que   ordinariamente   acontece,   que   a   única   possibilidade   de 
 composição   só   poderá   ocorrer   APÓS   a   realização   da   perícia   necessária   à   apuração   do   grau   de   invalidez 
 sofrido   pela   parte   Demandante,   sendo   essa   fundamental   para   a   resolução   da   presente,   até   em   observância   ao 
 entendimento,   hoje,   sumulado,   do   Colendo   STJ,   segundo   o   qual:   Súmula   474   -   A   indenização   do   seguro 
 DPVAT,   em   caso   de   invalidez   parcial   do   beneficiário,   será   paga   de   forma   proporcional   ao   grau   da   invalidez. 
 Assim,   a   realização   de   tal   prova,   antes   mesmo   da   realização   da   audiência   de   conciliação,   é   providência   que 
 se   impõe,   na   espécie,   e   que   ora   adoto,   com   esteio   no   disposto   nos   arts.   139   e   381,   II,   do   vigente   CPC:   Art. 
 139.    O   juiz   dirigirá   o   processo   conforme   as   disposições   deste   Código,   incumbindo-lhe:   (...)   VI   -   dilatar   os 
 prazos   processuais   e   alterar   a   ordem   de   produção   dos   meios   de   prova,   adequando-os   às   necessidades   do 
 conflito   de   modo   a   conferir   maior   efetividade   à   tutela   do   direito;   (grifos   não   existentes   no   original).   Art.   381.   A 
 produção   antecipada   da   prova   será   admitida   nos   casos   em   que:   ()   II   -   a   prova   a   ser   produzida   seja   suscetível 
 de   viabilizar   a   autocomposição   ou   outro   meio   adequado   de   solução   de   conflito;   (grifos   não   existentes   no 
 original).   Determino,   desse   modo,   a   inclusão   do   presente   em   pauta   de   mutirão   destinado   à   realização   de 
 perícias   dessa   natureza,   para   cujo   comparecimento   deverá   ser   intimada   a   parte   autora,   pessoalmente   (a   teor, 
 igualmente,   do   que   vem   decidindo   o   Colendo   STJ   -   REsp   1.364.911-GO,   Rel.   Min.   Marco   Buzzi,   por 
 unanimidade,   julgado   em   1/9/2016,   DJe   6/9/2016),   devendo   se   fazer   presente   munida   da   documentação 
 pessoal   com   foto   -   que   possa   identificá-la   -   e   outros   documentos   pertinentes,   tais   como   exames   e   laudos 
 médicos   relativos   à   invalidez   permanente   decorrente   do   acidente   automobilístico,   sendo   mais   do   que 
 conveniente   que   o   seu   patrono   diligencie   no   sentido   do   seu   comparecimento,   por   força   do   dever   de 
 cooperação   que   norteia   a   atuação   dos   sujeitos   processuais   e   para   evitar   maiores   delongas   na   marcha   do 
 processo.   DESTACO   QUE   A   PERÍCIA   NÃO   SERÁ   REALIZADA   NA   SECRETARIA,   MAS   NA   SALA   DE 
 PERÍCIAS   DO   CENTRO   JUDICIÁRIO   DE   SOLUÇÃO   DE   CONFLITOS   E   CIDADANIA.   Indique,   assim,   a 
 Secretaria,   nome   de   perito   para   realizar   a   mesma,   observado   o   que   estabelece   a   Resolução   nº.   04/2017,   de 
 06   de   abril   de   2017,   do   Órgão   Especial   do   TJCE,   ficando   a   cargo   de   SEGURADORA   LÍDER   DOS 
 CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S.A,   pessoa   jurídica   de   direito   privado,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   n° 
 09.248.608/0001-04,   com   sede   na   rua   Senador   Dantas   n°   74,   5°   andar,   Centro,   Rio   de   Janeiro/RJ,   CEP 
 20.031-205   -   cuja   inclusão   no   pólo   passivo,   caso   ainda   não   realizada,   determino   ex   officio   -,   o   pagamento   dos 
 honorários   de   referido   expert.   Intimar   as   partes,   ainda:   a)   Para,   no   prazo   de   cinco   dias,   contados   de   sua 
 intimação,   indicarem   assistentes   técnicos   e   apresentarem   quesitos;   b)   Da   realização   de   perícia   por   meio   de 
 exame   clínico   e   análise   dos   exames   complementares   e   documentos,   implicando   em   aceitação   a   forma 
 indicada   caso   seja   levada   a   efeito   a   perícia.   Na   eventualidade   de   haver   necessidade   de   manifestação   por 
 especialista   ou   de   realização   de   exame   específico   não   disponibilizado,   a   parte   ou   advogado,   ciente   dessa 
 condição,   deverá   antecipadamente   recusar   a   realização   do   exame,   sob   essa   justificativa,   pena   de   preclusão. 
 Cientificar,   por   igual,   a   parte   demandante,   de   que   deverá   manter   seu   endereço   atualizado,   e   que,   em   caso 
 negativo,   presumir-se-ão   "válidas   as   intimações   dirigidas   ao   endereço   constante   dos   autos,   ainda   que   não 
 recebidas   pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou   definitiva   não   tiver   sido 
 devidamente   comunicada   ao   juízo,   fluindo   os   prazos   a   partir   da   juntada   aos   autos   do   comprovante   de   entrega 
 da   correspondência   no   primitivo   endereço"   (art.   274,   §   único),   bem   como   que   a   ausência   da   parte,   sem 
 justificativa   razoável   -   a   ser   fornecida   até   a   data   da   perícia   -   ,   será   interpretada   como   recusa   à   produção   de 
 prova   pericial,   nos   termos   do   art.   378   do   CPC/2015   e   arts.   231   e   232   do   CC,   ficando,   mais,   indeferida   qualquer 
 postulação   para   que   a   perícia   não   se   realize   nesta   Comarca,   eis   que   as   mesmas   serão   feitas   em   regime   de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
16

64
64

-4
2.

20
18

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

3E
C

16
70

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 A

C
A

R
IO

 C
A

S
T

E
LO

 B
R

A
N

C
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
10

/2
01

8 
às

 0
9:

22
 .

fls. 31



 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 19/10/2018 09:22 
 Certidão - Processo 0166464-42.2018.8.06.0001  Página: 2 

 mutirão   neste   Fórum.   Nada   mais   natural   que   as   perícias   sejam   aqui   realizadas.   Afinal,   foi   A   PARTE   quem 
 escolheu   esta   Comarca.   Logo,   deve   aceitar,   por   igual,   que   a   perícia   seja   aqui   realizada.   Registro,   também, 
 que,   em   inexistindo   acordo   ou   faltando   a   parte   injustificadamente   à   perícia,   será   o   feito   antecipadamente 
 julgado,   para   fins   dos   arts.   9º   e   10   do   CPC.   INDEFIRO,   de   pronto,   se   requerido,   o   pedido   de   inversão   do   ônus 
 da   prova,   eis   que   a   presente   não   se   alberga   sob   o   manto   da   legislação   consumerista.   Determino,   mais,   que 
 seja   efetivada   a   CITAÇÃO,   se   inexistente,   da   SEGURADORA   LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DPVAT,   ANTES   da 
 realização   da   perícia,   para   que,   querendo,   possa   oferecer   defesa   e   opor   objeção   à   realização   da   mesma. 
 Também   determino   à   SEGURADORA   que   apresente,   junto   com   sua   defesa,   o   processo   administrativo. 
 Registro,   igualmente,   que,   inobstante   qual   tenha   sido   a   Seguradora   indicada   para   o   pólo   passivo,   será   a 
 mesma,   de   imediato,   SUBSTITUÍDA   pela   SEGURADORA   LÍDER,   já   que   é   esta   quem   gere   o   consórcio   DPVAT 
 e   não   haverá   qualquer   prejuízo   à   parte   autora.   Ademais,   tal   substituição   trará   benefícios   ao   Judiciário,   eis   que 
 evitará   a   desnecessária   emissão   de   cartas   às   Seguradoras,   já   que   somente   a   SEGURADORA   LÍDER   é   apta   a 
 receber   citações   e   intimações   por   modo   eletrônico.   Também   consigno,   por   fim,   que,   invariavelmente,   as 
 próprias   Seguradoras   requerem   tal   substituição.   Intimar,   por   fim,   os   representantes   das   partes   do   teor   do 
 presente   via   publicação   no   DJ.   Fortaleza/CE,   03   de   outubro   de   2018.   Josias   Menescal   Lima   de   Oliveira   Juiz 
 de Direito" 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 19 de outubro de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
16

64
64

-4
2.

20
18

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

3E
C

16
70

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 A

C
A

R
IO

 C
A

S
T

E
LO

 B
R

A
N

C
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
10

/2
01

8 
às

 0
9:

22
 .

fls. 32



 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 23/10/2018 09:08 
 Certidão - Processo 0166464-42.2018.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0665/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 329/398   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   23/10/2018,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 28/10/2018 - Dia do Servidor Público - Prorrogação 
 02/11/2018 - Finados - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Vinicius Pinheiro Melo (OAB 24353/CE)  15  13/11/2018 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   em   permanente   e   contínua   correição.   Gratuidade   deferida,   eis   que   inexistentes 
 "elementos   que   evidenciem   a   falta   dos   pressupostos   legais   para   a   concessão   de   gratuidade".   Desde   o 
 advento   no   novo   CPC,   "se   a   petição   inicial   preencher   os   requisitos   essenciais   e   não   for   o   caso   de 
 improcedência   liminar   do   pedido,   o   juiz   designará   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   com   antecedência 
 mínima   de   30   (trinta)   dias,   devendo   ser   citado   o   réu   com   pelo   menos   20   (vinte)   dias   de   antecedência",   tal 
 como   dispõe   o   art.   334   de   citada   Codificação.   Em   casos   como   este,   de   cobrança   de   seguro   DPVAT,   contudo, 
 bem   se   sabe,   de   acordo   com   a   observação   do   que   ordinariamente   acontece,   que   a   única   possibilidade   de 
 composição   só   poderá   ocorrer   APÓS   a   realização   da   perícia   necessária   à   apuração   do   grau   de   invalidez 
 sofrido   pela   parte   Demandante,   sendo   essa   fundamental   para   a   resolução   da   presente,   até   em   observância   ao 
 entendimento,   hoje,   sumulado,   do   Colendo   STJ,   segundo   o   qual:   Súmula   474   -   A   indenização   do   seguro 
 DPVAT,   em   caso   de   invalidez   parcial   do   beneficiário,   será   paga   de   forma   proporcional   ao   grau   da   invalidez. 
 Assim,   a   realização   de   tal   prova,   antes   mesmo   da   realização   da   audiência   de   conciliação,   é   providência   que 
 se   impõe,   na   espécie,   e   que   ora   adoto,   com   esteio   no   disposto   nos   arts.   139   e   381,   II,   do   vigente   CPC:   Art. 
 139.    O   juiz   dirigirá   o   processo   conforme   as   disposições   deste   Código,   incumbindo-lhe:   (...)   VI   -   dilatar   os 
 prazos   processuais   e   alterar   a   ordem   de   produção   dos   meios   de   prova,   adequando-os   às   necessidades   do 
 conflito   de   modo   a   conferir   maior   efetividade   à   tutela   do   direito;   (grifos   não   existentes   no   original).   Art.   381.   A 
 produção   antecipada   da   prova   será   admitida   nos   casos   em   que:   ()   II   -   a   prova   a   ser   produzida   seja   suscetível 
 de   viabilizar   a   autocomposição   ou   outro   meio   adequado   de   solução   de   conflito;   (grifos   não   existentes   no 
 original).   Determino,   desse   modo,   a   inclusão   do   presente   em   pauta   de   mutirão   destinado   à   realização   de 
 perícias   dessa   natureza,   para   cujo   comparecimento   deverá   ser   intimada   a   parte   autora,   pessoalmente   (a   teor, 
 igualmente,   do   que   vem   decidindo   o   Colendo   STJ   -   REsp   1.364.911-GO,   Rel.   Min.   Marco   Buzzi,   por 
 unanimidade,   julgado   em   1/9/2016,   DJe   6/9/2016),   devendo   se   fazer   presente   munida   da   documentação 
 pessoal   com   foto   -   que   possa   identificá-la   -   e   outros   documentos   pertinentes,   tais   como   exames   e   laudos 
 médicos   relativos   à   invalidez   permanente   decorrente   do   acidente   automobilístico,   sendo   mais   do   que 
 conveniente   que   o   seu   patrono   diligencie   no   sentido   do   seu   comparecimento,   por   força   do   dever   de 
 cooperação   que   norteia   a   atuação   dos   sujeitos   processuais   e   para   evitar   maiores   delongas   na   marcha   do 
 processo.   DESTACO   QUE   A   PERÍCIA   NÃO   SERÁ   REALIZADA   NA   SECRETARIA,   MAS   NA   SALA   DE 
 PERÍCIAS   DO   CENTRO   JUDICIÁRIO   DE   SOLUÇÃO   DE   CONFLITOS   E   CIDADANIA.   Indique,   assim,   a 
 Secretaria,   nome   de   perito   para   realizar   a   mesma,   observado   o   que   estabelece   a   Resolução   nº.   04/2017,   de 
 06   de   abril   de   2017,   do   Órgão   Especial   do   TJCE,   ficando   a   cargo   de   SEGURADORA   LÍDER   DOS 
 CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S.A,   pessoa   jurídica   de   direito   privado,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   n° 
 09.248.608/0001-04,   com   sede   na   rua   Senador   Dantas   n°   74,   5°   andar,   Centro,   Rio   de   Janeiro/RJ,   CEP 
 20.031-205   -   cuja   inclusão   no   pólo   passivo,   caso   ainda   não   realizada,   determino   ex   officio   -,   o   pagamento   dos 
 honorários   de   referido   expert.   Intimar   as   partes,   ainda:   a)   Para,   no   prazo   de   cinco   dias,   contados   de   sua 
 intimação,   indicarem   assistentes   técnicos   e   apresentarem   quesitos;   b)   Da   realização   de   perícia   por   meio   de 
 exame   clínico   e   análise   dos   exames   complementares   e   documentos,   implicando   em   aceitação   a   forma 
 indicada   caso   seja   levada   a   efeito   a   perícia.   Na   eventualidade   de   haver   necessidade   de   manifestação   por 
 especialista   ou   de   realização   de   exame   específico   não   disponibilizado,   a   parte   ou   advogado,   ciente   dessa 
 condição,   deverá   antecipadamente   recusar   a   realização   do   exame,   sob   essa   justificativa,   pena   de   preclusão. 
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 Cientificar,   por   igual,   a   parte   demandante,   de   que   deverá   manter   seu   endereço   atualizado,   e   que,   em   caso 
 negativo,   presumir-se-ão   "válidas   as   intimações   dirigidas   ao   endereço   constante   dos   autos,   ainda   que   não 
 recebidas   pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou   definitiva   não   tiver   sido 
 devidamente   comunicada   ao   juízo,   fluindo   os   prazos   a   partir   da   juntada   aos   autos   do   comprovante   de   entrega 
 da   correspondência   no   primitivo   endereço"   (art.   274,   §   único),   bem   como   que   a   ausência   da   parte,   sem 
 justificativa   razoável   -   a   ser   fornecida   até   a   data   da   perícia   -   ,   será   interpretada   como   recusa   à   produção   de 
 prova   pericial,   nos   termos   do   art.   378   do   CPC/2015   e   arts.   231   e   232   do   CC,   ficando,   mais,   indeferida   qualquer 
 postulação   para   que   a   perícia   não   se   realize   nesta   Comarca,   eis   que   as   mesmas   serão   feitas   em   regime   de 
 mutirão   neste   Fórum.   Nada   mais   natural   que   as   perícias   sejam   aqui   realizadas.   Afinal,   foi   A   PARTE   quem 
 escolheu   esta   Comarca.   Logo,   deve   aceitar,   por   igual,   que   a   perícia   seja   aqui   realizada.   Registro,   também, 
 que,   em   inexistindo   acordo   ou   faltando   a   parte   injustificadamente   à   perícia,   será   o   feito   antecipadamente 
 julgado,   para   fins   dos   arts.   9º   e   10   do   CPC.   INDEFIRO,   de   pronto,   se   requerido,   o   pedido   de   inversão   do   ônus 
 da   prova,   eis   que   a   presente   não   se   alberga   sob   o   manto   da   legislação   consumerista.   Determino,   mais,   que 
 seja   efetivada   a   CITAÇÃO,   se   inexistente,   da   SEGURADORA   LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DPVAT,   ANTES   da 
 realização   da   perícia,   para   que,   querendo,   possa   oferecer   defesa   e   opor   objeção   à   realização   da   mesma. 
 Também   determino   à   SEGURADORA   que   apresente,   junto   com   sua   defesa,   o   processo   administrativo. 
 Registro,   igualmente,   que,   inobstante   qual   tenha   sido   a   Seguradora   indicada   para   o   pólo   passivo,   será   a 
 mesma,   de   imediato,   SUBSTITUÍDA   pela   SEGURADORA   LÍDER,   já   que   é   esta   quem   gere   o   consórcio   DPVAT 
 e   não   haverá   qualquer   prejuízo   à   parte   autora.   Ademais,   tal   substituição   trará   benefícios   ao   Judiciário,   eis   que 
 evitará   a   desnecessária   emissão   de   cartas   às   Seguradoras,   já   que   somente   a   SEGURADORA   LÍDER   é   apta   a 
 receber   citações   e   intimações   por   modo   eletrônico.   Também   consigno,   por   fim,   que,   invariavelmente,   as 
 próprias   Seguradoras   requerem   tal   substituição.   Intimar,   por   fim,   os   representantes   das   partes   do   teor   do 
 presente   via   publicação   no   DJ.   Fortaleza/CE,   03   de   outubro   de   2018.   Josias   Menescal   Lima   de   Oliveira   Juiz 
 de Direito" 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 23 de outubro de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
16

64
64

-4
2.

20
18

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

3E
E

F
F

6D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 A
C

A
R

IO
 C

A
S

T
E

LO
 B

R
A

N
C

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

10
/2

01
8 

às
 0

9:
09

 .

fls. 34



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
12ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8328, 
Fortaleza-CE - E-mail: for12cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0166464-42.2018.8.06.0001

Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro

Requerente: Ricardo Facundo Bezerra

Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Vistos, etc.

Tratam os autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, e, em conformidade com o 
que dispõe o art. 357, II do CPC/2015, para deslinde do feito, determino, em nível de instrução 
processual, a Prova Pericial, que ocorrerá por meio de Exame Clínico e análise dos exames e 
documentos apresentados pela parte autora.

Designo, para realização da perícia, o dia 14/03/2019 às 11:00h, na Sala de Perícias 
no Fórum Clóvis Beviláqua, localizada no Bloco 02, piso térreo, ao lado da Central de Atendimento 
Judicial, situada na Av. Desembargador Floriano Benevides, nº 220, Edson Queiroz, nesta Capital.

 
Determino a intimação das partes, inclusive, para, querendo, em 15 (quinze) dias, 

arguirem suspeição ou impedimento em relação aos judiciais peritos que irão laborar nas perícias 
designadas – quando efetivamente designados – , conforme certidão que irá constar dos autos (art. 
467, CPC). 

Poderão, ainda, as partes, a teor do art. 469, apresentar quesitos suplementares 
durante a diligência, quesitos estes que deverão ser respondidos de pronto pelo judicial perito 
designado.

Intimar, por fim, os representantes das partes do teor do presente via publicação 
no DJ, bem como, se atuando nos presentes, a douta representante do Parquet.

Fortaleza/CE, 17 de janeiro de 2019.

Marcia Oliveira Fernandes Menescal de Lima
Juíza de Direito

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 

transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.

? ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
12ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8328, 
Fortaleza-CE - E-mail: for12cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA

Processo nº: 0166464-42.2018.8.06.0001

Requerente Ricardo Facundo Bezerra

Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Requerente Ricardo Facundo Bezerra

                 Certifica que o expediente de Carta Precatória, foi confeccionado pela SEJUD e 
encontra-se à apreciação do gabinete do Juízo.

Fortaleza/CE, 17 de janeiro de 2019.

Servidor da SEJUD

*Certidão gerada de forma automática
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
12ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8328, 
Fortaleza-CE - E-mail: for12cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA PRECATÓRIA – JUSTIÇA GRATUITA

Processo nº: 0166464-42.2018.8.06.0001

Classe: Procedimento Comum

Assunto: Seguro

Requerente: Ricardo Facundo Bezerra

Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

A autoridade judicial, que abaixo subscreve, FAZ SABER ao Exmo. Sr. Dr. 
Juiz de Direito da Comarca Boa Viagem, que perante este Juízo se processam os termos da 
ação acima especificada.

 

ATO A SER PRATICADO: Para que se determine proceder a intimação do(a) 
autor(a) Ricardo Facundo Bezerra, residente na Rua Florisbela Vieira de Sousa, S/N, 
Casa, Recreio - CEP 63870-000, Boa Viagem-CE, nessa Comarca, para comparecer à 
perícia no dia 14/03/2019 às 11:00h, na Sala de Perícias no Fórum Clóvis Beviláqua, 
localizada no Bloco 02, piso térreo, ao lado da Central de Atendimento Judicial, situada na 
Av. Desembargador Floriano Benevides, nº 220, Edson Queiroz, nesta capital, munida da 
documentação pessoal e outros documentos pertinentes, tais como exames e laudos médicos 
relativos à invalidez permanente decorrente do acidente automobilístico, e que a sua ausência, 
sem justificativa razoável, será interpretada como recusa à produção de prova pericial, nos 
termos do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC, sendo o processo julgado no estado 
em que se encontra, tudo de conformidade com a petição inicial; procuração; declaração de 
pobreza e decisão interlocutória, que seguem anexas por cópia, constituindo parte integrante 
desta. ADVIRTA-SE que o não comparecimento injustificado implicará em tácita 
renúncia à produção da prova pericial, seguindo os autos conclusos para julgamento.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a 
Vossa Excelência que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as 
diligências para seu integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à 
Justiça.

Dada e passada nesta Cidade Fortaleza, Estado do Ceará, aos 17 de janeiro de 
2019.

Marcia Oliveira Fernandes Menescal de Lima
Juíza de Direito

Assinado Por Certificação Digital 1

Ricardo Facundo Bezerra
Rua Florisbela Vieira de Sousa, S/N, Casa, Recreio - CEP 63870-000, Boa Viagem-CE

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de 
peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma 
estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida selecionar a opção 
CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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���� !"�#$ %&'()*+,*-./-0(*-12*3/)-4-5267+2892:;(-<-=>'?-@

�"�"AB�AC!D %&EFGHIGIHEJ-EEKELKIH

M��N!�%&
'*+7*-O+/,*7P+2*-4-O/+Q,2*-5O1R=-ELGHFGIHEJ-4-S+3/T7/U-V86K-V-+/7(+T(-.*-)/6)*-./W/+X-6/+-Y/27(-Z*+*
*-[?>S5-1\

-

]̂ B _%AB�
$"��$�"̀  a B"B�&

bHcIHEJFbcEdFb

�%eNf�!�%&0(*-12*3/)-HHcdEbF4JI\IHHb\b\Hc\HHHE\Z.Y

g�f���!��&[/,+/7*+2*->9.2,2X+2*-./-Eh-i+*9-1-4-'QW/26-?6Z/,2*j2k*.*6-<-l*m9/j-n(T7/2+(-o2)*-n*+72T6-@
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0112"�%&
34564-758946:5;4-<-785=9;4->7?@A-'/)*()+*',-<-B5C8D68E-FGH.-F-586I5DI-J4-K8HK4-J8L85M-H85-N8;6I-O454
4-PQRB>-?S

-

TU�$V%�� 
W�1�W �X$Y$��� &

Z*[+*',(Z['\(*

�%]2̂  "�%&_I4-?;4C8K-*'\/[*/</,S+*'\SZS*[S***'SOJN

 ̀̂  � "� &P8958645;4-RaJ;9;M5;4-J8-'b-c54a-?-<-3=L8;H-QHO89;4d;e4J4H-f-g4ha8d-iID68;5I-j;K4-i456;DH-k

� 1�$"��lW$%&3IK4594-J8-_I4-?;4C8K-<->;H65;Ga;mnI-f-AR3Q-k

������ �!"#$%&'()*+)+*',-''.'/.+*
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34564-758946:5;4-<-785=9;4->7?@A-'/)*()+*',-<-B5C8D68E-FGH.-F-586I5DI-J4-K8HK4-J8L85M-H85-N8;6I-O454
4-PQRB>-?S

-
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 ̀̂  � "� &P8958645;4-RaJ;9;M5;4-J8-'b-c54a-?-<-3=L8;H-QHO89;4d;e4J4H-f-g4ha8d-iID68;5I-j;K4-i456;DH-k
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0112"�%&
34564-758946:5;4-<-785=9;4->7?@A-'/)*()+*',-<-B5C8D68E-FGH.-F-586I5DI-J4-K8HK4-J8L85M-H85-N8;6I-O454
4-PQRB>-?S
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
12ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8328, 
Fortaleza-CE - E-mail: for12cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0166464-42.2018.8.06.0001

Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro

Requerente: Ricardo Facundo Bezerra

Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO para os devidos fins que, em cumprimento à determinação contida na 
respeitável decisão proferida nos presentes autos, a Secretaria diligenciou no sentido de obter nome 
de perito para realização da perícia ordenada, tendo sido obtidos junto ao sistema SIPER – Sistema 
Eletrônico de Gerenciamento de Perito Judiciais, Intérpretes e Tradutores, os nomes dos peritos 
abaixo indicados:

- JOSEBSON SILVA DIAS, CRM-CE 8291; 

- ANTÔNIO ENEAS RODRIGUES BEZERRA DE MENEZES, CRM-CE 3792; 

- ANTONIA MARNOIDE FERREIRA DE ALENCAR ARARIPE, CRM-CE 8496;

CERTIFICO, por fim, que foi agendado mutirão para os dias 11, 12, 13, 14, 15, 20, 
21, e 22 de março do corrente ano, na SALA DE PERÍCIAS localizada no Bloco B, Nível -1B, Ala 
Leste, vizinha à Central de Atendimento Judicial (CAJ), nos turnos da manhã e da tarde, nos 
processos relativos á cobrança de seguro DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 26 de fevereiro de 2019.

Juliana Caroline da Silva
Supervisora de Unidade Judiciária

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80620193861557

Nome original: Boa Viagem 0166464-42.2018.8.06.0001.pdf

Data: 13/02/2019 13:16:01

Remetente: 

Airton Cleiton Sales de Mesquita

Comarca de Boa Viagem - Distribuição

TJCE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Devolução.

Assunto: DE ACORDO COM A PORTARIA 06 2018 DISPONIBILIZADA NO DIARIO DA JUSTIÇA EM 28 09 2

018 DELVOMEMOS A CP NOS ENVIADA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
16

64
64

-4
2.

20
18

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

46
40

2F
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 A

C
A

R
IO

 C
A

S
T

E
LO

 B
R

A
N

C
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
04

/2
01

9 
às

 1
4:

13
 .

fls. 45



�
�
�
�
�
�
�
�

��������	��
�	�����
�
��������������������������������������������������� !�"����
#�$�%�&  '��()!") �!�*��"���$%�+������,-���+�.	��$���
-�/��

01203045677689:;<=704>9?:;<=@9A59?:;<=BA6C:;<=@;=DDD=E;?;=2FE03=@;=298;?2;=@0=
G9?5;30C;=H=20;?IJ=

=

=

=

=

=

=

=
;KL9=@0=29M?;4K;=:2NOPQRORSTUVWN=XN=YRZ[\N=@]E;5<=

�
�̂_̀�a#�� �̀�#bcad_#e��a�e���àe���f�g�e� ĝ#e�e#eb� �̀��_̂�
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qgà �̂�a#̂��̀e�d�hgbe�̀��̂#�̂b#��o���r)���s̀̂ ��q��]0@6@9=@0=;@0tA;KL9=
@;=64E;36@0C=;97=?0;67=]0?2045A;67=@0=]0?@;=0=E;39?07=@;=5;M03;J�
;5A;36C;KL9=89405I?6;=@9=E;39?=@;=64@046C;KL9=702A?65I?6;=@07@0=;=
0@6KL9=@;=80@6@;=]?9E67u?6;=4J=vwxyzxx{J=8;4A504KL9=@9=E;39?=@;=
890@;=tA0=70=G;C=402077I?6;J=�

=

=

=

=

?62;?@9=G;2A4@9=M0C0??;��/��	�$�����&�'��	�$�������m�
������m����
���&�'�
��bh�
	�/�������)��!�! �� "����|m�
�
��m�$��}��~��dd�̀dn�������on�(n)��������	+�����&�'������q�	�/�������
�)��!��� ��"�o����	�
�������
���+�$��
�����b.��q$���	/�$���������
��d�.	���dna��/������b�+������+�
�
��
��
�������������	��
��
���������������� !�"�������
�������$������+�%�+������,-���+�.	��$���
-�/��������
m����������
���
�	��
-���
�	��.�����	���	./	+��-���m��m���;KL9=@0=29M?;4K;=@0=@6G0?04K;=@0=
64@046C;KL9=@029??0450=@9=70�A?9=9M?6�;5u?69=@0=@;497=]0779;67=2;A7;@97=]9?=
E0F2A397=;A598959?07=@0=E6;7=50??075?07=H=@]E;5=���s�+��
��]N\TN=7RZ[\N=2�U=XR=
7RZ[\NY=�R\U�Y��m�		����.��
�+��
��
�������m��-�
�����.$��������+��-����
���.������d.m�������
��+���
��
d��.��	����-�
�	���dgd�����	�/����}
����q_�������o  ����a�
���������� ���(n����"����+�����
���������
-̂��̂�������d�$�	�������)���̀����	���#����	��q����$����"�������������o"��)����
�������$������+�%�
+���+���������+��,	��.��
���$�
���+���/��m�$�	������	�
��s������
��̀���������	��.�������+.$�
�	%�

=

@;=BA756K;=�?;5A65;�=

b��.����	�/���s�+��	�
��
.	�����h���.�����m���	���m�/������s�����
��$�����~��m�
��
���
m�����������+���+����	�+.	���m��+�		.��	������������	��
-�+���+��	�	���m���.����
��m�}m����	.	��������
��
	.��s���$��������-��m�$���.��s�������
�+$����~�����|���+���s.$+���������������on)��o�&a���'���������� ���
	��.����	���.
��+��	������+������������o������_���
�����	���.��~��q�
���$n��  �����������

fls. 1

Este documento é
 cópia do original 

assinado digitalme
nte por VINICIUS 

PINHEIRO MELO
.Protocolado em 2

6/09/2018 às 20:4
1:57, sob o númer

o 0166464-42.201
8.8.06.0001. Para

 conferir o original
, acesse o site 

http://esaj.tjce.jus.
br, informe o proc

esso 0166464-42.
2018.8.06.0001 e 

o código 3D716D3
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
16

64
64

-4
2.

20
18

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

46
40

2F
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 A

C
A

R
IO

 C
A

S
T

E
LO

 B
R

A
N

C
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
04

/2
01

9 
às

 1
4:

13
 .

fls. 46



�

����������
��	��
��
����
���	������������������	���������������	���	���� ��!���!��"�#$�%����

&�'�(�)##*��+�$%�#"$���!%�	�'(�,���	��-.���,�/
��'��	�.�0��

�

123456789:;<8=>9:

�

?)	*���@/�������A���.B���	����	,������������C�
����@/	������	A��	.	����.�B,/'��
	/������������
�	�	�	�D���	�A/�,���	'E��.	'���F����
�/
�
��/������
�,��D��	�
���@/���/�������F	�G�����

��/���H��I&����
������
����	��������JJ��	�����"��K+E$+���

I���	������	�	����D��,�����������,	���L�/�����
��
���,/�����
� �������	�
� �
��,'/
�.���IMH?�
NHJ�?����,�

����
�O�,��D��.	�G�����
/	���.	'���FED���	�A/�,���	'��PQ5:;9=:
45>9RS5>=T7:U567:V5WQ47T947:79:5;58Q74:9:U7W7X5R89Y��
D�'L�����	��Z�����@/������	�
��,����
���	�,�����G�����
��/�	����	�D	����	/���	��
�

[\[]̂_[]_\̀a[bcdb_b_ebf[\_ghc̀a]c\ijack\ia[bl_[]_\hd]f_

[mnop_no_\qrnstus_

vwxyz{|}~�fà\f[]_g\̀hc[]_�blbff\��

�{�{�|{���}zz����{~���j��j�����

�}�{��|{���}zz����{~�e�m_emn�s_em��o_ns_\��srnm�_�mr��o_̀o�m��_�otm_
���mtm_nm_qrnmns_ns_�om_krm�s�j̀b��

�{|}��|}��w��y�}~��}�}����w�{_�]c[\j̀�_���_g\c_ ̂�_{�}¡¢}|w�}_
����j�����_£�{�{_]̂����¤�_¥w��y�}����w���{|}�w¢��}¢w�|w_fà\f[]_
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CDDDE

FGHIHJKLMNMOHPQHROMSPQHROPTUQQVMKQHUHWXYZ[W[\W\][̂Z_\̂ Z\

[̀]̂abc]\̂ ]d\_Ze]d\̂ Z\̀[]fWg\ŴZhaWî]j]d\kd\iZlZddêŴZd\̂ ]\

l]imXeY]\̂Z\_]̂]\W\l]imZ[e[\_We][\ZmZYefêŴZ\k\YaYZXW\̂]\̂e[ZeY]nH

CoOKpPQHqrPHUsKQNUqNUQHqPHPOKoKqMLED

tONDHuvwDHtH̀[]̂abc]\WiYZlèŴW\̂W\̀[]fWHQUOxHMJyKNKJMHqPQH

TMQPQHUyHzVU{

C|EH

GGHIHW\̀[]fW\W\dZ[\̀[]̂a}êW\dZ~W\dadlZY�fZX\̂Z\feW�eXe}W[\W\

WaY]l]_̀ ]debc]HPVHPVNOPHyUKPHMJUzVMJPHJUHQPLV�rPHJUHTPqpLKNPnHCoOKpPQH

qrPHUsKQNUqNUQHqPHPOKoKqMLED

�UNUOyKqP�HJUQQUHyPJP�HMHKqTLVQrPHJPHROUQUqNUHUyHRMVNMHJUHyVNKOrPH

JUQNKqMJPH�HOUMLKSM�rPHJUHRUO�TKMQHJUQQMHqMNVOUSM�HRMOMHTV�PHTPyRMOUTKyUqNPHJU�UOxHQUOH

KqNKyMJMHMHRMONUHMVNPOM�HRUQQPMLyUqNUHCMHNUPO�HKoVMLyUqNU�HJPHzVUH�UyHJUTKJKqJPHPH

�PLUqJPH���HIH��QRHwDu��D�wwI���H�ULDH�KqDH�MOTPH�VSSK�HRPOHVqMqKyKJMJU�H�VLoMJPHUyH

w�����w��H��UH������w�E�HJU�UqJPHQUHpMSUOHROUQUqNUHyVqKJMHJMHJPTVyUqNM�rPHRUQQPMLH

TPyHpPNPHIHzVUHRPQQMHKJUqNKpKTxILMHIHUHPVNOPQHJPTVyUqNPQHRUONKqUqNUQ�HNMKQHTPyPHUsMyUQH

UHLMVJPQHy�JKTPQHOULMNK�PQH�HKq�MLKJUSHRUOyMqUqNUHJUTPOOUqNUHJPHMTKJUqNUH

MVNPyP�KL�QNKTP�HdZî]\_Wed\̂ ]\haZ\l]ifZieZiYZ\haZ\]\dZa\̀WY[]i]\̂ eXe�ZileZ\i]\

dZiYê]\̂]\dZa\l]_̀ W[Zle_ZiY]g\̀][\m][bW\̂]\̂ZfZ[\̂Z\l]]̀Z[Wbc]\haZ\i][YZeW\W\

WYaWbc]\̂ ]d\da~ZeY]d\̀[]lZddaWed\Z\̀W[W\ZfeYW[\_We][Zd\̂ ZX]i�Wd\iW\_W[l�W\̂ ]\

[̀]lZdd]�H��� ¡¢£\¤¥�\¡\¦�§̈¢©¡\ª«£\��§¬\§�¡­©®¡�¡\ª¡\��¢§� ¡§©¡g\

¯¡�\ª¡\�¡­¡\��\¦�§̈¢©¡�\�£\¢�ª §£\°¥�©¢©¬§©£\��\�£­¥±«£\��\

¢£ª²­© £�\�\¢©�¡�¡ª©¡�

GqJKzVU�HMQQKy�HMH�UTOUNMOKM�HqPyUHJUHRUOKNPHRMOMHOUMLKSMOHMHyUQyM�H

P�QUO�MJPHPHzVUHUQNM�ULUTUHMH�UQPLV�rPHq³DH�����ẃ�HJUH��HJUHM�OKLHJUH��ẃ�HJPHµOorPH

�QRUTKMLHJPH�����HpKTMqJPHMHTMOoPHJUH���¶�t���tH·̧���H���H��¹�µ��G��H��H

���¶��H�ºFt�H�Dt�HRUQQPMH�VO�JKTMHJUHJKOUKNPHROK�MJP�HKqQTOKNMHqPH�¹º�HQP�HPHq»H

��D��vD��v����wI���HTPyHQUJUHqMHOVMH�UqMJPOH�MqNMQHq»H́��H¼»HMqJMO�H�UqNOP�H�KPHJUH

�MqUKOP����H��ºH��D�uwI��¼HIHTV�MHKqTLVQrPHqPHR½LPHRMQQK�P�HTMQPHMKqJMHqrPHOUMLKSMJM�H

JUNUOyKqPHUsHPppKTKPHI�HPHRMoMyUqNPHJPQH¾PqPOxOKPQHJUHOUpUOKJPHUsRUOND

GqNKyMOHMQHRMONUQ�HMKqJM{

MEHºMOM�HqPHROMSPHJUHTKqTPHJKMQ�HTPqNMJPQHJUHQVMHKqNKyM�rP�HKqJKTMOUyH

MQQKQNUqNUQHN�TqKTPQHUHMROUQUqNMOUyHzVUQKNPQn

�EH�MHOUMLKSM�rPHJUHRUO�TKMHRPOHyUKPHJUHUsMyUHTL�qKTPHUHMqxLKQUHJPQHUsMyUQH

TPyRLUyUqNMOUQHUHJPTVyUqNPQ�HKyRLKTMqJPHUyHMTUKNM�rPHMHpPOyMHKqJKTMJMHTMQPHQU�MH

LU�MJMHMHUpUKNPHMHRUO�TKMDH¹MHU�UqNVMLKJMJUHJUH¾M�UOHqUTUQQKJMJUHJUHyMqKpUQNM�rPHRPOH
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CDECFGHIGDJHKLMKNCKOCHIGPHQRLKNCKCSHTCKCDECFUVGFLKWRLKNGDELWGXGIGPHNLYKHKEHOJCKLMK

HNZL[HNLYKFGCWJCKNCDDHKFLWNGQRLYKNCZCO\KHWJCFGEHNHTCWJCKOCFMDHOKHKOCHIGPHQRLKNLK

CSHTCYKDLXKCDDHK]MDJGVGFHJGZHYKECWHKNCKEOCFIMDRL̂

_GCWJGVGFHOYKELOKG[MHIYKHKEHOJCKNCTHWNHWJCYKNCK̀MCKNCZCO\KTHWJCOKDCMK

CWNCOCQLKHJMHIGPHNLYKCK̀MCYKCTKFHDLKWC[HJGZLYKEOCDMTGOaDCaRLKbZ\IGNHDKHDKGWJGTHQcCDK

NGOG[GNHDKHLKCWNCOCQLKFLWDJHWJCKNLDKHMJLDYKHGWNHK̀MCKWRLKOCFCXGNHDKECDDLHITCWJCKECILK

GWJCOCDDHNLYKDCKHKTLNGVGFHQRLKJCTELO\OGHKLMKNCVGWGJGZHKWRLKJGZCOKDGNLKNCZGNHTCWJCK

FLTMWGFHNHKHLK]MUPLYKVIMGWNLKLDKEOHPLDKHKEHOJGOKNHK]MWJHNHKHLDKHMJLDKNLKFLTEOLZHWJCKNCK

CWJOC[HKNHKFLOOCDELWNdWFGHKWLKEOGTGJGZLKCWNCOCQLbKeHOĴKfghYKiKjWGFLkYKXCTKFLTLK̀MCKlm

lnopqrslmtlmulvwxymoxzm{nows|srlws}lmvl~��}x�m�mlmoxvm|�vqxrstlmlw�mlmtlwlmtlm

uxv�rslm�mymoxv�msqwxvuvxwltlmr�z�mvxrnolm�muv�tn���mtxmuv�}lmuxvsrsl�ymq�omwxvz�om

t�mlvw�m���mt�m��������mxmlvwo�m���mxm���mt�m��YKVGFHWNLYKTHGDYKGWNCVCOGNHK

M̀HÌMCOKELDJMIHQRLKEHOHK̀MCKHKECOUFGHKWRLKDCKOCHIGPCKWCDJHK_LTHOFHYKCGDK̀MCKHDKTCDTHDK

DCORLKVCGJHDKCTKOC[GTCKNCKTMJGORLKWCDJCK��OMT̂

�HNHKTHGDKWHJMOHIK̀MCKHDKECOUFGHDKDC]HTKH̀MGKOCHIGPHNHD̂

�VGWHIYKVLGK�K�����K̀MCTKCDFLI�CMKCDJHK_LTHOFĤK�L[LYKNCZCKHFCGJHOYKELOK

G[MHIYK̀MCKHKECOUFGHKDC]HKH̀MGKOCHIGPHNĤ

�C[GDJOLYKJHTX�TYK̀ MCYKCTKGWCSGDJGWNLKHFLONLKLMKVHIJHWNLKHKEHOJCK

GW]MDJGVGFHNHTCWJCK�KECOUFGHYKDCO\KLKVCGJLKHWJCFGEHNHTCWJCK]MI[HNLYKEHOHKVGWDKNLDKHOJD̂K

 ¡KCK¢£KNLK_�_̂

¤�¥��¤�¦YKNCKEOLWJLYKDCKOC̀MCOGNLYKLKECNGNLKNCKGWZCODRLKNLK§WMDKNHK

EOLZHYKCGDK̀MCKHKEOCDCWJCKWRLKDCKHIXCO[HKDLXKLKTHWJLKNHKIC[GDIHQRLKFLWDMTCOGDJĤ

¥CJCOTGWLYKTHGDYK̀MCKDC]HKCVCJGZHNHKHK_¤��̈ ©¦YKDCKGWCSGDJCWJCYKNHK

ª�«¬��¥¦��K�­¥��K¥¦ªK_¦�ª®�_¤¦ªK¥�̄��YK����ªKNHKOCHIGPHQRLKNHKECOUFGHYK

EHOHK̀MCYK̀MCOCWNLYKELDDHKLVCOCFCOKNCVCDHKCKLELOKLX]CQRLK�KOCHIGPHQRLKNHKTCDTĤ

�HTX�TKNCJCOTGWLK�Kª�«¬��¥¦��K̀MCKHEOCDCWJCYK]MWJLKFLTKDMHKNCVCDHYK

LKEOLFCDDLKHNTGWGDJOHJGZL̂

�C[GDJOLYKG[MHITCWJCYK̀ MCYKGWLXDJHWJCK̀ MHIKJCW�HKDGNLKHKªC[MOHNLOHK

GWNGFHNHKEHOHKLKE�ILKEHDDGZLYKDCO\KHKTCDTHYKNCKGTCNGHJLYKª¬°ª�¤�¬­¥�KECIHK

ª�«¬��¥¦��K�­¥��YK]\K̀MCK�KCDJHK̀MCTK[COCKLKFLWD�OFGLK¥�̄��KCKWRLK�HZCO\K

M̀HÌMCOKEOC]MUPLK�KEHOJCKHMJLOĤ

�NCTHGDYKJHIKDMXDJGJMGQRLKJOHO\KXCWCVUFGLDKHLK±MNGFG\OGLYKCGDK̀MCKCZGJHO\KHK

NCDWCFCDD\OGHKCTGDDRLKNCKFHOJHDK�DKªC[MOHNLOHDYK]\K̀MCKDLTCWJCKHKª�«¬��¥¦��K

�­¥��K�KHEJHKHKOCFCXCOKFGJHQcCDKCKGWJGTHQcCDKELOKTLNLKCICJO§WGFL̂
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CDEFGEHIJKLMNKJOHPJQHRMEOHSTUOHMKVDQMDVUWEUKXUOHDLHPQYPQMDLHZUNTQD[JQDLH

QUSTUQUEHXDWHLTFLXMXTM\]Ĵ

_KXMEDQOHPJQHRMEOHJLHQUPQULUKXDKXULH[DLHPDQXULH[JHXUJQH[JHPQULUKXUHVMDH

PTFWMID\]JHKJH̀â

bJQXDWUcDdefOHghH[UHJTXTFQJH[UHigjk̂H

lmnopnqrstsnupvqwoxpqysqzvo{so|p
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA – CEARÁ. 

 

 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A E DEMAIS CONSORCIADAS, Pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º. Andar, centro, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, por seus 

procuradores infra firmados, (mandato anexo), com escritório profissional 

no endereço abaixo impresso, onde recebem intimações, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 335 e 

seguintes do Código de Processo Civil, apresentar: 

CONTESTAÇÃO 

À pretensão aforada pela parte autora, já devidamente 
qualificada, o que faz a partir das razões de fato e de direito a seguir 

delineados. 

1. SÍNTESE DA EXORDIAL 
 

Sustenta a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito; tal 
sinistro teria lhe causado invalidez permanente; recebeu 

administrativamente o valor de 843,75; em virtude disto pugna pelo 

 

Autos: 0166464-42.2018.8.06.0001 

Autor: RICARDO FACUNDO BEZERRA 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A E DEMAIS CONSORCIADAS 
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recebimento da diferença entre o valor recebido e o máximo indenitário do 

seguro DPVAT, dando à causa o valor de 12656,25. 

No entanto, a pretensão aforada não merece prosperar, consoante 

os fundamentos adiante delineados. 

2. PRELIMINARMENTE: 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 
 

Não foi acostado aos autos comprovante de residência proveniente 

de serviço público essencial. 

Destaca-se que a mera declaração de residência não é suficiente 

para comprovação do domicílio do autor, uma vez que se trata de 

documento unilateral, de fácil manipulação. 

Desta forma, se faz necessária a juntada do documento aos autos. 

Ainda, nesta oportunidade, requer seja esclarecido quem é a 

pessoa de Francisco e Martins, conforme comprovante de residência anexo 

ao processo. 

3. MÉRITO 

DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 

A Seguradora pagou à parte autora, a título de indenização por 

invalidez permanente, o valor de 843,75. 

Conforme consta no extrato MEGADATA, o valor foi pago no 

montante exato, de acordo com a graduação da lesão diagnosticada. 

Sendo assim, não há que se falar em qualquer 
complementação a ser realizada pela Requerida. 

Cabe ressaltar que, com o recebimento da indenização e a 

consequente firma do recibo de quitação, no qual outorgou a Requerida 
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plena, rasa, geral e irrevogável subsunção ao valor devido, não há mais o 

que se questionar com relação ao sinistro indenizado. 

Considerando que o valor liquidado perfaz a integralidade do 
quantum indenizatório, de acordo com limite máximo indenizável, requer a 
improcedência do pleito, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo 

Civil. 

DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL ENTRE OS 

DANOS E OS FATOS 

O autor alega ter sido vítima de acidente de trânsito, tendo 

supostamente sofrido lesão permanente indenizável pelo seguro DPVAT.  

Todavia, os documentos de atendimento médico não fazem 
qualquer referência a lesão alegada nem ao suposto acidente 

automobilístico, deste modo não é possível averiguar o real nexo de 

causalidade entre o sinistro e a invalidez permanente. 

Desta maneira, é impossível estabelecer se as lesões, se 

comprovadas, realmente decorreram do acidente alegado no caso em tela, 

nem se houve acidente de trânsito na data alegada. 

Ainda, o boletim de ocorrência juntado aos autos é uma mera 
declaração unilateral dos fatos, não provando por si só a sua ocorrência. 

Excelência, é imprescindível que o Requerente demonstre e 
esclareça como foi acometido desta suposta invalidez e caso comprovado 

que foi consequência de acidente de veículo automotor em via terrestre fará 
jus ao recebimento da indenização se, independentemente de culpa, 

comprovar: 

1.  Ocorrência do acidente; 

2. Dano insuscetível de recuperação em virtude do 

sinistro; 

Vejamos jurisprudência acerca do tema: 
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E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE 
COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE NEXO 
CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E AS LESÕES 
INCAPACITANTES - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - SENTENÇA 
DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 
Ausente o nexo de causalidade entre o acidente de trânsito e 
as lesões noticiadas na inicial, conforme conclusão do laudo 
pericial, não há que se falar em indenização pelo seguro 
DPVAT. 

(TJ-MS - APL: 08391993220138120001 MS 
0839199-32.2013.8.12.0001, Relator: Des. Eduardo 
Machado Rocha, Data de Julgamento: 27/01/2015, 3ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: 28/01/2015)Desta feita, 
não há segurança para afirmar que ocorreu um acidente de 
trânsito, uma vez que os documentos juntados aos autos não 
condizem com os fatos narrados, e ainda, não seguem uma 
sequência lógica. 

DIREITO CIVIL - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - INVALIDEZ - NEXO DE 
CAUSALIDADE - AUSÊNCIA - PEDIDO IMPROCEDENTE. 
Em autos de cobrança de cobertura decorrente do seguro 
DPVAT, exige-se que a invalidez denunciada tenha sido 
causada por acidente de veículo automotor de via terrestre, 
sob pena de improcedência do pedido. Recurso provido. 

(TJ-MG - AC: 10325120009650001 MG , Relator: 
Saldanha da Fonseca, Data de Julgamento: 04/12/2013, 
Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
13/12/2013) 

Desta feita, não há segurança para afirmar que a suposta 
invalidez alegada decorreu de um acidente de trânsito. 

Os documentos acostados aos autos não demonstram nem que o 

Requerente foi acometido de invalidez, nem que houve acidente de trânsito 
na data alegada. 

Destaca-se que o ônus de comprovar que a invalidez permanente 
decorreu de acidente de trânsito depende única e exclusivamente da parte 

que pleiteia a indenização. 
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Face ao exposto a Requerida pugna pela total improcedência do 

pedido tendo em vista que as provas carreadas aos autos são insuficientes 

para demonstrar que a lesão alegada decorreu de acidente de trânsito. 

Não sendo esse o entendimento de Vossa Excelência, o que se 
admite por argumentar, requer a expedição de ofício à Delegacia de Polícia, 

a fim de que ratifique a autenticidade do BO, e ao Hospital, para que este 

encaminhe ao juízo o prontuário de atendimento médico. Requer por fim, o 

depoimento pessoal do autor a fim de que se apure a veracidade dos fatos 

alegados na inicial.  

DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA E DA 

QUANTIFICAÇÃO DAS LESÕES - OBRIGATORIEDADE DE 

UTILIZAÇÃO DA TABELA DE GRADUAÇÃO 

A Medida Provisória n° 340/2006, posteriormente convertida na 

Lei 11.482/2007, alterou o texto inicial do artigo 3º, da Lei 6.194/74, a fim 

de estabelecer o teto máximo para as indenizações para as indenizações do 

seguro DPVAT, sendo de “(...) II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;”. 

Esta alteração legislativa que modificou os valores máximos que 

poderão ser pagos no caso da concessão de indenização pelo seguro DPVAT 

já foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no 
Recurso Extraordinário 704.520/SP: 

Recurso extraordinário com agravo. Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
causados por veículos automotores de via terrestre (DPVAT). 2. Redução dos 
valores de indenização do seguro DPVAT pela Medida Provisória 
340/2006, convertida na Lei 11.482/2007. 3. Constitucionalidade da 
modificação empreendida pelo art. 8º da Lei 11.482/2007 no art. 3º da Lei 
6.194/74. 4. Medida provisória. Pressupostos constitucionais de relevância e 
urgência. Discricionariedade. Precedentes. 5. Princípio da dignidade da pessoa 
humana. Ausência de violação. 6. Repercussão geral. 7. Recurso extraordinário 
não provido. 

(STF - ARE: 704520 SP, Relator: Min. GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 
23/10/2014, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-236 DIVULG 01-12-
2014 PUBLIC 02-12-2014) 

Os valores máximos fixados na lei servem de parâmetro para o 
cálculo do montante que cada autor terá direito a receber, sendo que a 
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preposição ATÉ, constante no artigo, evidencia que este cálculo será 

realizado conforme a análise individualizada de cada caso. 

Conforme se vê, a intenção do legislador foi a de fixar um limite 

que o julgador não poderá ultrapassar quando da fixação do valor 

indenitário. 

Seguindo este pensamento, e como forma de acabar com qualquer 

discussão que ainda pairasse sobre a forma de computar os valores a 

serem pagos a título de invalidez permanente, foi promulgada a Medida 

Provisória n° 451/2008, posteriormente convertida na Lei 11.945/2009, 

onde se estabeleceram critérios objetivos para a valoração da invalidez, 

utilizando como base a tabela de proporção que hoje se encontra 
anexada à Lei que regulamenta a matéria.  

Vê-se assim, que o membro do corpo afetado, e a gravidade da 

lesão sofrida, serão os critérios através dos quais o valor da indenização 

será calculado. 

Assim sendo, o legislador entendeu ser necessário definir se a 
invalidez permanente sofrida é completa, equivalendo a 100% (cem por 

cento), ou se é incompleta, ou seja, não inutilizou totalmente o membro. 

Conforme estipula o art. 3º, §1º, inciso II, da Lei 6.194/74, a 

invalidez permanente parcial incompleta, poderá ser qualificada em quatro 

níveis, de acordo com a gravidade da lesão sofrida: 

 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 
repercussão intensa,  

 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,  

 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,   

 10% (dez por cento) nos casos de sequelas residuais. 

Destaca-se que a regulamentação trazida pela legislação tem 

como condão garantir a isonomia e a sustentabilidade do sistema DPVAT, 
tratando cada sinistro como único, sendo cada indenização calculada de 

acordo com a efetiva lesão sofrida. Não permitindo que lesões análogas 

tenham indenizações distintas. 
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Neste sentido, também é o entendimento dos tribunais pátrios, 

sendo que a matéria já se encontra pacificada em súmula emitida pelo 

Superior Tribunal de Justiça com a seguinte disposição: 

Súmula 474 STJ: “A indenização do seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez.”  

Conforme o exposto, diante do caráter impositivo da Súmula 

lavrada pelo STJ, destaca-se também a jurisprudência já consolidada do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará: 

 
EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
DPVAT. PRELIMINARES ARGUIDAS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
E CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINARES REJEITADAS. PROPORCIONALIDADE DO DANO. 
GRADAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. LAUDO MÉDICO DO ÓRGÃO 
OFICIAL. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO.RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
(TJ - CE: 14621-79.2008.8.06.0001/1. Relator DES. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE, Data de Julgamento: 29/02/2012) 

 
Ementa: CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
DPVAT. AUSÊNCIA DE LAUDO MÉDICO DO ÓRGÃO OFICIAL. 
NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PELO 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL. ART. 5º, §5º, DA LEI 6.194/74. RETORNO 
DOS AUTOS À ORIGEM. 
 
(TJ - CE: 108830-40.2008.8.06.0001/1. Relator DES. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE, Data de Julgamento: 15/02/2012) 

 

 

Ainda, com relação a um possível questionamento do aspecto 

temporal e a efetividade da tabela de graduação de lesões para casos 

anteriores à legislação promulgada em 2009, o Superior Tribunal de 
Justiça também já sumulou entendimento com relação à sua validade: 

 

Súmula 544 STJ: “É válida a utilização de tabela do 
Conselho Nacional de Seguros Privados para estabelecer 
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a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao 
grau de invalidez também na hipótese de sinistro 
anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da 
Medida Provisória n. 451/2008.” 

 

Deste modo, tendo em vista a existência de critérios objetivos 

previstos em lei, bem como diante da jurisprudência pacificada nos 

tribunais superiores, não pode o magistrado, em hipótese alguma, criar 

outros critérios, que não os já devidamente previstos em lei, para estipular 

o valor de indenização que será devido à vítima comprovadamente inválida. 

A imposição da aplicação da tabela de graduação foi estabelecida 

na lei que regulamenta a matéria, e uma vez que a lei e a própria tabela já 

foram decretadas constitucionais, até mesmo pelo STF, fica claro que a 
única forma válida de se cumprir a disposição legal é corresponder a 
lesão sofrida pela vítima aos enquadramentos dispostos na tabela 
constante na Lei nº 6.194/74. 

 

Lei 6.194/1974 Anexo I 
Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do Patrimônio 

Físico 
Percentual da 

Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 

membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou 
de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) 
ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que 
haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar 

25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 25 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
16

64
64

-4
2.

20
18

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

47
4B

45
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LV

A
R

O
 L

U
IZ

 D
A

 C
O

S
TA

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 C
ea

ra
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
04

/2
01

9 
às

 1
5:

01
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

11
90

12
23

49
99

   
  .

fls. 67



 
 

 São Luís –  MA: Av. dos Holandeses, 13 -  Sala 117 CEP:  65.071-380 Tel.:  (98)  3199-6743 

 Fortaleza –  CE: Av. Júlio Abreu, 160, 10º  andar CEP:  60.160-240 Tel.:  (85)  3182-3811 

 

tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da mão 

10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

10 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou da visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

Diante de toda a argumentação explanada e dos entendimentos 

majoritários aqui colacionados, conclui-se que é imprescindível a 

comprovação do grau da lesão para fins de apuração do quantum devido, 

haja vista a possibilidade de pagamento proporcional ao dano pessoal 

provocado pelo acidente de trânsito. 

DA EXPEDIÇÃO DO LAUDO PERICIAL INDISPENSÁVEL À CAUSA 

Tendo em vista a qualificação técnica necessária para a 

elaboração do laudo pericial que definirá se há ou não invalidez na vítima, 

ou ainda qual a sua gravidade, o legislador fixou no §5º do artigo 5º da lei 

6.194/74 que as perícias serão expedidas pelo Instituto Médico Legal – IML: 

 

Art. 5º, § 5º - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 
ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 

(noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 

Desta forma buscou-se dar efetividade ao seguro, dando um 

acesso mais fácil e menos custoso às vítimas, bem como também 
resguardando-se a imparcialidade dos laudos periciais que graduarão as 

lesões das vítimas de acidente de trânsito.  
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Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça também já exarou 

entendimento de que a perícia médica é indispensável para que seja 

possível a definição do grau de invalidez da vítima: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE 
PERÍCIA PARA AVALIAR A EXTENSÃO DA LESÃO. DECISÃO 
CONFORME JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(STJ - AgRg no Ag: 1332449 MT 2010/0130225-7, Relator: Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 09/11/2010, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/11/2010) 

 

Sendo assim, o Laudo pericial a ser realizado pelo Instituto 

Médico Legal deverá determinar: 

a) Se a vítima possui algum tipo de invalidez; 

b) Se a condição da vítima condiz com o acidente de trânsito 
que supostamente sofreu ou, ainda, se as lesões podem ser 
decorrentes de outro evento; 

c) Se a condição atual da vítima é de invalidez permanente ou 
pode ser minimizada mediante tratamento médico; 

d) No caso de não haver nenhuma possibilidade de reversão ou 
atenuação no quadro da vítima, em qual classificação da 
tabela trazida na Lei 6.194/74 esta invalidez se encaixa, ou 
seja, qual foi o segmento corporal afetado;  

e) Se a gravidade da lesão no membro afetado pode ser 
classificada como: residual, leve, moderada ou grave. 

Neste ponto, insta salientar que não é possível indenizar a vítima 
com base em laudo produzido por médico particular, vez que não foi 

disponibilizada à Requerida a oportunidade de acompanhar e até mesmo 

contraditar a elaboração do mesmo, fato que caracteriza o cerceamento de 
defesa. 

Com relação ao tema, o Artigo 5º, LV da Constituição Federal 

assegura o contraditório e ampla defesa tanto em processos administrativos 

quanto judiciais.  
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

Assim, vê-se que o laudo particular, por si só, não é documento 
hábil a comprovar eventual invalidez acometida pela parte Requerente. 

Contudo, na eventual impossibilidade da realização da prova pelo 

Instituto Médico Legal, a análise da invalidez da vítima somente poderá ser 

realizada por médico perito, sendo este profissional qualificado para tal 

função, conforme disposto no art. 156 do Código de Processo Civil 

Brasileiro e seus parágrafos1: 

Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a prova do fato 
depender de conhecimento técnico ou científico. 

Inquestionável, portanto, que a verificação da existência e 
extensão de uma invalidez permanente depende de prova complexa, 

dependente de conhecimento médico específico, necessitando de perícia por 

profissional habilitado. 

Conforme se vê, a prova pericial é indispensável ao deslinde da 

ação, sendo que sem a mesma não será possível ser verificado se existe o 

direito pleiteado pelo autor, ou ainda qual seria o valor indenitário 

correspondente se acaso o mesmo fosse comprovado. 

                     
1 Art. 156 - § 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais legalmente habilitados 

e os órgãos técnicos ou científicos devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal 
ao qual o juiz está vinculado. 

§ 2º Para formação do cadastro, os tribunais devem realizar consulta pública, por meio de 
divulgação na rede mundial de computadores ou em jornais de grande circulação, além de 
consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao Ministério Público, à Defensoria 
Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil, para a indicação de profissionais ou de órgãos 
técnicos interessados. 

§ 3º Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações periódicas para manutenção do 
cadastro, considerando a formação profissional, a atualização do conhecimento e a experiência 
dos peritos interessados. 

§ 4º Para verificação de eventual impedimento ou motivo de suspeição, nos termos dos arts. 
148 e 467, o órgão técnico ou científico nomeado para realização da perícia informará ao juiz 
os nomes e os dados de qualificação dos profissionais que participarão da atividade. 

§ 5º Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo tribunal, a 
nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão 
técnico ou científico comprovadamente detentor do conhecimento necessário à realização da 
perícia. 
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Desta forma, somente de posse do laudo pericial que devidamente 

estabeleceu a graduação da lesão eventualmente sofrida pela vítima, e 

tendo como base o parâmetro fixado na tabela constante na lei de regência, 

poderá o julgador realizar o cálculo correto para a aferição do valor 

indenitário: 

 

Valor máximo da indenização (R$ 13.500,00)  
(x) 

% da Tabela estipulado para o membro afetado 
(x) 

% de invalidez indicado pelo médico perito 

 

Ante todo o exposto, eventual condenação deverá observar o valor 

máximo indenizável, qual seja de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), bem como corresponder exatamente à forma de quantificação 

estabelecida na lei, qual seja o cruzamento do valor correspondente na 

tabela de graduação, com a repercussão da lesão atestada pelo laudo do 

IML.  

DA INEXISTÊNCIA DE DANOS MORAIS 

A parte Requerente pugna pela indenização por danos morais 
devido a discordância na aplicação da tabela. 

No caso em tela não estão presentes os requisitos da 
Responsabilidade Civil, quais sejam, ação ou omissão, dano e nexo causal 

entre os fatos e as consequências geradas, pois não foi a parte Requerida 
que provocou o acidente.  

Os danos morais são aqueles que acabam por abalar a honra, a 
boa-fé subjetiva ou a dignidade da pessoa. Desta feita, não há que se falar 

em ofensa a dignidade da pessoa humana.  

Manifesta-se o Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria: 

“Direito civil e processo civil. Recurso especial. Ação de cobrança de 
complementação de valor da indenização de seguro obrigatório. DPVAT. 
Danos morais. Inadimplemento contratual. Inviabilidade do pleito. - O 
mero dissabor ocasionado por inadimplemento contratual, ao não pagar 
a seguradora o valor total previsto em lei, não configura, em regra, ato 
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lesivo a ensejar a reparação de danos morais. Precedentes. (...) ” (Resp. 
723729/RJ 2005/0021914-2 - 30/10/2006) 

A requerente em sua petição inicial afirma que a requerida a 
expôs a situação enganosa e vexatória, obrigando-a a receber menos do que 

tinha direito, ante ao não pagamento do valor máximo indenizável. 

Contudo, a legislação prevê que as indenizações se darão de 

acordo com o grau de invalidez diagnosticado. 

Corroborando com este entendimento o STJ redigiu a súmula 474 

do STJ, publicada após aprovação na 2ª Seção de direitos privados ocorrida 

em 29/09/2010, que tem a seguinte disposição: 

Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 
de forma proporcional ao grau da invalidez.”  

Efetuar o pagamento da indenização conforme dispõe a legislação 
não leva a vítima a sofrer uma situação vexatória ou enganosa. Assim, 

atribuir danos morais a um mero aborrecimento se torna enriquecimento 

sem causa, alimentando a “indústria do dano moral”. 

Desta feita, requer seja julgado improcedente o pedido do 
Requerente no que concerne a indenização por danos morais. 

DO NÃO CABIMENTO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE 

O instituto jurídico do julgamento antecipado da lide encontra 
esteio, como se sabe, no artigo 355 do Código de Processo Civil Brasileiro. É 

aplicável nas hipóteses de revelia e naquelas em que a discussão verse 

sobre matéria de direito ou sobre de matéria de direito e de fato, não 
havendo necessidade de se produzir prova em audiência. 

Art. 355.  O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo 
sentença com resolução de mérito, quando: 

I - não houver necessidade de produção de outras provas; 
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II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver 
requerimento de prova, na forma do art. 349. 

Saliente-se que a conjunção ''e'' tem natureza aditiva, de modo 

que, além de tratar de questão exclusivamente de direito, o processo deverá 

está também devidamente preparado para imediato julgamento, o que não 

ocorre nestes autos, devido à necessidade de dilação probatória quanto à 

invalidez permanente. 

Acerca do exposto, vejamos o entendimento de Theotônio Negrão, 
em comentários ao art. 355 do Código de Processo Civil: 

''O preceito é cogente: 'conhecerá', e não poderá conhecer; se a questão 
for exclusivamente de direito, o julgamento antecipado da lide é 
obrigatório. Não pode o juiz, por sua mera conveniência, relegar para 
fase ulterior a prolação da sentença se houver desnecessidade de ser 

produzida prova em audiência. '' 

Observe-se, na interpretação do artigo 355, I, CPC, que havendo 

fatos a serem comprovados, a jurisprudência vem se posicionando no 

sentido de que o magistrado não pode julgar antecipadamente a lide, 

desprezando a produção de provas, ao constatar que o acervo documental 

acostado aos autos não possui suficiente força probante para nortear e 

instruir seu entendimento. 

Assim sendo, não há que se falar em julgamento antecipado da 
lide, uma vez que a falta da pericia acima descrita não supre os requisitos 
do art. 355, CPC. 

Ademais, a não realização da prova complexa implica em 
confronto direto ao melhor entendimento do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, em especial a Súmula n° 474, conforme já apontado 

anteriormente, ao mencionar a necessidade de auferir se há invalidez 
permanente e qual sua extensão, não sendo possível ao Douto Magistrado 

julgar o feito antecipadamente. 

DA IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

O Reclamante requer a inversão do ônus da prova, vislumbrando 
hipotética hipossuficiência, bem como a aplicação do Código de Defesa do 
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Consumidor ao caso em tela. Apesar disto, no caso em comento não há 
verossimilhança das referidas alegações, razão pela qual não se aplica 
o pleito invocado pelo Reclamante. 

O presente caso trata, a bem da verdade, de seguro sui generis, 

regulado através de legislação específica, não sendo realizado qualquer tipo 

de contrato entre as partes. Assim, em momento algum foi estabelecida 

uma relação de consumo entre as partes, não sendo, por sua vez, aplicável 

o Código de Defesa do Consumidor à referida relação. 

Ademais, é importante mencionar que o ônus da prova incumbe 
àquele que alega.  

O seguro DPVAT instituído e imposto por lei não consubstancia 

uma relação consumerista (nem mesmo reflexamente). Em razão de suas 

características pode-se afirmar que não há contrato nesse seguro, mas sim 

uma obrigação legal; um seguro imposto por lei, de responsabilidade social, 

para cobrir os riscos da circulação dos veículos em geral. Tanto é assim que 

a indenização é devida, nos limites legais (Lei nº 6.194/74) mesmo que o 

acidente tenha sido provocado por veículo desconhecido ou não 

identificado.  Sua lei de regência especifica a extensão do seguro e as 

hipóteses de cobertura às vítimas de acidente de trânsito, não havendo por 

parte das seguradoras integrantes do consórcio do seguro DPVAT, 

responsáveis por lei, a procederem ao pagamento, não havendo qualquer 

ingerência nas regras atinentes à indenização securitária, inexistindo para 

esse propósito, a adoção de práticas comercias abusivas de oferta, de 

contratos de adesão, de publicidade, de cobrança de dívidas.  

 Tampouco seria possível falar-se em vulnerabilidade, na 
acepção técnico-jurídica, das vítimas de acidente de trânsito, e muito 

menos do proprietário do veículo, perante as seguradoras – as quais não 
possuem qualquer margem discricionária para efetivação do pagamento da 

indenização securitária, sempre que presentes os requisitos estabelecidos 

na lei de sua regência. Nesse contexto, não se vislumbra a possibilidade de 

as seguradoras participantes do consórcio DPVAT virem, por exemplo, a 

modificar as exigências deste seguro, muito menos no sentido de dificultar 
o seu alcance pelos beneficiários.  
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 Neste sentido, segue recente entendimento do E. Superior 

Tribunal de Justiça: 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER 
MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO 

OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS SEGURADORAS, NÃO 

HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, 

TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E/OU DO 
PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

DE CONSUMO. 

IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 
BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de 
seguro facultativo, as normas protetivas do Código de Defesa do 

Consumidor não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT). 

1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na 

qual não há acordo de vontade entre as partes, tampouco 
qualquer ingerência das seguradoras componentes do 

consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à indenização 
securitária (extensão do seguro; hipóteses de cobertura; valores 

correspondentes; dentre outras), além de inexistir sequer a 

opção de contratação ou escolha do produto ou fornecedor pelo 
segurado, revela-se ausente relação consumerista na espécie, 

ainda que se valha das figuras equiparadas de consumidor 

dispostas na Lei n. 8.078/90. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1.635.398/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 

23/10/2017)” 
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Portanto, não prospera o requerimento de inversão do ônus da 

prova, haja vista não tratar-se de relação de consumo uma vez que 

obrigação das seguradoras consorciadas ao pagamento das indenizações do 

seguro obrigatório decorre de lei específica e não de contrato particular, 

devendo o Reclamante incumbir-se de seu ônus, nos termos do inciso I, do 

artigo 373, do Código de Processo Civil. 

DA EVENTUAL INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 
 

Na remota hipótese de a Ré ser condenada no pagamento de 

indenização, e, caso Vossa Excelência ainda entenda que a aplicação dos 

juros é devida, que seja o termo inicial da incidência a data da citação da 

Ré, conforme disposição expressa da Súmula 426 do STJ: 

Súmula n.º 426 do S.T.J: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT 

fluem a partir da citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010. 

No que se refere a data do início da correção monetária deverá 

incidir tão somente da data do evento danoso, conforme disposição 
expressa da Súmula 580 do STJ: 

Súmula nº 580 do STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT 

por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação 

dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.  

Assim, face às argumentações anteriormente esposadas, deverá 

ser observada a data início da correção monetária e juros moratórios. 

 

 

 

 

4. REQUERIMENTOS 
 

Pelo exposto, requer-se que Vossa Excelência digne-se em: 
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 No mérito, requer sejam julgados integralmente 
improcedentes os pedidos da parte autora pelos 

argumentos apresentados através dos fundamentos, 

legislação, doutrinas e jurisprudências; 

 Requer a juntada de comprovante de residência de serviço 
público essencial em nome do Autor;  

 A improcedência da ação em razão do pagamento 

administrativo já ter sido realizado de acordo a invalidez 
auferida à época do sinistro, com base na Lei nº 6.194/74 e 

MP nº 451/08, convertida na Lei 11.945/09; 

 Requer a total improcedência do pedido, tendo em vista que 

os documentos juntados aos autos não condizem com os 

fatos narrados, e ainda, não seguem uma sequência lógica, 

nãos sendo possível verificar a existência de acidente de 

trânsito e invalidez; 

 Caso entenda Vossa Excelência a pertinência de realização 
de exame pericial na parte autora para se constatar a 

suposta gravidade da lesão e sua extensão, que seja 

expedido ofício ao IML da residência do mesmo para sua 

efetivação, reservando-se o direito da Ré em apresentar 

assistente técnico e quesitos; 

 A improcedência do pedido de indenização por danos 
morais, com base no art. 487, I do CPC; 

 O não cabimento do julgamento antecipado, devido à 
necessidade de dilação probatória quanto à invalidez 
permanente da parte autora, para só posteriormente, a 

demanda estar apta a um pronunciamento jurisdicional, 

assegurando a aplicação para os litigantes dos princípios 
constitucionais que norteiam toda relação jurídica 

processual; 

 A não aplicação da inversão do ônus da prova, por não se 
tratar o Reclamante de parte hipossuficiente, razão pela 
qual não se aplica o dispositivo invocado, bem como pelo 
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seguro obrigatório DPVAT ser de cunho obrigatório, onde a 

correlação existente é de direito potestativo e sujeição e não 

de direito subjetivo propriamente dito e dever jurídico; 

 Pela eventualidade, em caso de condenação, que a mesma 
seja obrigatoriamente mensurada de acordo com a tabela 

trazida no anexo da Lei 11.945/09; 

 Designar oitiva da parte, uma vez que o depoimento pessoal 
é imprescindível ao deslinde do feito, para que seja 

esclarecida a dinâmica dos fatos ocorridos. 

Por fim, se requer que doravante a intimação pelo Diário da 
Justiça conste EXCLUSIVAMENTE, sob pena de nulidade, o nome do 
Dr. Alvaro Luiz da Costa Fernandes, OAB/CE nº 32.405-A. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Fortaleza, 23 de abril de 2019. 
 

 

Alvaro Luiz da Costa Fernandes 

OAB/CE nº 32.405-A 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
12ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8328, 
Fortaleza-CE - E-mail: for12cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0166464-42.2018.8.06.0001

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Seguro

Requerente: Ricardo Facundo Bezerra

Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Vistos, em permanente e contínua correição.

Sobre a contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 15 

(quinze) dias.

Sem embargo, incluir em próximo mutirão, com a brevidade possível, 

respeitada a antiguidade e a lista de prioridades. 

Fortaleza/CE, 22 de maio de 2019. 

Josias Menescal Lima de Oliveira

Juiz de Direito
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